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1. INTRODUÇÃO



1. INTRODUÇÃO

Este trabalho tem como objetivo o estudo da legislação a respeito do trabalho

infanto-juvenil em nosso país e sua inserção no contexto mundial.

Vai-se estudar é procurar entender como o ordenamento jurídico do Brasil

trata deste assunto, e como já o tratou ao longo dos anos.

Intuitivamente já sabe-se ele acaneta uma série de outros problemas com os

quais convivemos no nosso dia a dia, como a evasão escolar, problemas de saúde com nossas

crianças, dentre outros.

Pretende-se estudar como a legislação do nosso país tratou desse assunto antes

da Lei n.' 8.069/90, o Estatuto da Criança e do Adolescente. Como tratou do assunto, por

exemplo, o Código de Menores de 1927, como tratou o assunto as antigas Constituições, bem

como a atua] Carta Magna. Como está disposto o tema na Consolidação das Leis do

Trabalho.

Procurar-se-á, na medida do possível, também comparar a legislação pátria com

a legislação intemacional, principalmente as Convenções e Recomendações da Organização

Intemacional do Trabalho.
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A pesquisa será baseada, portanto, no estudo da doutrina e da legislação que

trate do tema, e até, se necessário, entrevistas com pessoas que já estalam trabalhando ou

estudando tal problema.

Historicamente, sabe-se que o trabalho infanto-juvenil já vem desde os tempos

do Brasil Colónia sob a ter:nível forma de trabalho escravo ao qual os negros eram submetidos.

Também sabe-se que o Código de Menores, que é de 1927, já tratou dessa matéria, o trabalho

iníànto-juvenil. A Consolidação das Leis do Trabalho, que é da época de Getúlio Vargas,

também teve alguma preocupação com isso. O trabalho iníànto-juvenil só veio a ter uma

maior preocupação, isso se tratando da legislação pátria, com a Lei n.' 8.069/90, o Estatuto da

Criança e do Adolescente.

Sabe-se, também, que o trabalho infanta-juvenil se apresenta como um

6enõmeno genérico e que assume suas mais graves proporções nos países mais pobres. O

Brasil, infelizmente, faz parte destas nações onde o problema é mais grave. Sem contar na

mentalidade da maior parte da população que acha que "é melhor a criança trabalhar a âcar

nas ruas roubando", "trabalhando a criança ajuda a si e a criança". Não se pode discutir o

aspecto da precariedade económica do país e a concepção de que mais vale oferecer trabalho

ao menor a vê-lo nas ruas mendigando e roubando. E uma concepção muito simplista, que

acaba acobertando o outro lado da moeda, que é o da mão de obra oferecida por esses

menores ser muito barata para o empresário. . Poderá ser veriâcado neste trabaho que algum

progresso neste sentido já aconteceu. Para isso, basta a leitura da Constituição Federal em seu

artigo 7', inciso, XXXlll, quando âca proibido o trabalho para o menor de 14 anos, fora na

condição de aprendiz. Pelo que pesquisado, trata-se de uma tendência intemacional, mas tal

aspecto será veriÊcado posteriormente neste trabalho.
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O aspecto que será mais desenvolvido nesta pesquisa é procurar demonstrar a

evolução(ou se não houve evolução) quanto ao trabalho infànto'juvenil na legislação

brasileha. Se possível, vamos também procurar veriâcar como são a condições de trabalho

dos menores no mundo, no Brasil e em nosso Estado nos dias atuais e também veriâcar se

existem mecanismos, fóm)ulas para acabar com o trabalho infantil, ou pelo menos melhorar a

situação dessas crianças e adolescentes. Verificar se e o que um cidadão comum pode fazer ao

se deparar com uma situação que sqa "gritantemente" irregular, do tipo a de um menor de 18

anos trabalhando em condições perigosas ou uma criança pequena trabalhando no período

notumo. VeriÊcar como o brasileiro pode exercer sua condição de cidadão ao se deparar com

tal tipo de situação.

O trabalho procurará mostrar o que é aprendizagem profissionalizante e o que é

trabalho produtivo, propriamente dito, haja vista a distinção entre ambos na legislação, e sua

pouca diferença, pelo que se constata no dia a dia.

Demonstrar quais são as atividades que podem ser exercidas pelos adolescentes

e quais não podem,.segundo o que a lei prevê, ou deveria prever.

A pesquisa vai trabalhar a partir de estudos já existentes(se existirem),

demonstrando a evolução da legislação que trate do assunto, desde o tempo, se possível, do

Brasil-Colónia até os dias de hoje. Veriâcar o que é exatamente o "trabalho educativo" que o

Estatuto da Criança e do Adolescente trata em seu artigo 68. Procurar pesquisar a legislação

intemacional a respeito do assunto, para verificar se a legislação pátria está coerente com os

princípios mais modemos que estão em vigência em outros países.
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A intenção é que o resultado da pesquisa possa contábuir para o esclarecimento

do tema, em especial às pessoas que militam, que trabalham na área, para os Conselheiros

Tutelares, para o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, para os

Sindicatos de Empregados e aos próprios estudantes de Direito e advogados que por alguma

razão tenham alguma causa sobre este problema, ou lhes venha até ser útil como objeto de

estudo e, quem sabe, para a própria Justiça do Trabalho e o Ministério Público do Trabalho,

apesar que estes órgãos já terem estudos neste sentido.
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11. 0 TRABALHO INFANTO-JUVENIL NUMA

PERSPECTIVA .JURÍDICA NO BRASIL

11.1. A evolução das leis esparsas que

trataram do assunto através dos anos

Constata-se que no período colonial ou imperial o Brasil não se preocupou em

absoluto com o trabalho infanta-juvenil. Inclusive, no século XVlll o trabalho dado para

crianças e adolescentes era considerado um favor e os pais se sentiam lisodeados com isso. O

empregador estava fazendo um favor ao dar emprego para os menores de dezoito anos de

idade. Observe-se que este pensamento não chega a ser completamente diferente do que

predomina nos dias de hoje. Abas, mesmo ao redor do mundo as primeiras leis de proteção ao

trabaho do menor datam do século )(IX, aproximadamente 1840, inicialmente da Alemanha,

seguida logo por Bélgica e França. Na realidade essas leis vinham proteger as crianças que

trabalhavam nas fábricas. O Brasil por se tratar de um país de 3' mundo, essencialmente

agrícola, não se preocupou com isso. Sabe-se, porém, que até a libertação dos escravos, pelo

menos, cãanças negras trabalhavam na lavoura ou onde quer que fosse necessário.

A doutrinal cita que a primeira lei que tratou sobre trabalho da criança e do

adolescente no Brasil âoi, ou melhor, teca sido, o Decreto n' 13 13 de 1891. Em alguns textos

: OLIVEIRA, Oris. O ZraóaZbo da CHança e do ]do/esse/zfe. p- 132
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pesquisador lemos que esse decreto só teria sido válido para o Distrito Federal. Entretanto, foi

verificado na Coleção de Leis do Brasil, .4c/os do Pacür .Bcecz///vo, que o Decreto n' 1313

data de 15 de março de 1893 e trata sobre a organização da Guarda Nacional na comarca de

Oliveira, no estado de Minas Gerais, ou Minas Geraes coiúomle a graça da época.

A pesquisa irá se deter em leis esparsas que precederam o Decreto n' 17.943-A,

de 12 de outubro de 1927, que será comparado com o Estatuto a Criança e do Adolescente, a

Lei n.' 8.069 de 1990 num capítulo a parte.

A primeira legislação que comentaremos, e que encontramos, se trata do

Decreto n' 16.300, de 31 de dezembro de 1923. Confomie a grada da época a referida

\egLsXação aprova o regulamento do Departamento Nacional de Saúde Publica. Vdo

resolver de acordo com o previsto no artigo 3' da lei n' 4.632, de 6 de janeiro de 1923 e foi

assinado pelo então Presidente da República Arthur da Salva Bemardes2.

O capítulo Vll do referido decreto trata sobre #aõa/ho (ü menores3. O artigo

3514 dispõe:

Estava de acordo com o pensamento da época e que mais tarde continuaria no

Código de Menores, ou seja, o pensamento era que não poderiam trabalhar os menores de 12

anos e não os de 14 anos. Aliás é exatamente o que dispõe o artigo seguinte:

2 Coleção de Leis do Bmsil. -4cros do Pode-r .E:recz/Zfvo. P. 581.

3 Observação: Por uma questão de fidelidade ao texto copiado, trancreveremos todos os artigos com a graça da
época, exatamente como está no texto.
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Art. 352. Para os efeitos da lei sanitária consideram-se - menores - os

operários de 12 a 18 asnos.

O artigo 353 fda da proibição dos menores , ou sda, proíbe os que tenham

entre 12 e 18 anos de trabalharem em fábricas de tabaco. Percebe-se que por se tratar de uma

indústria insalubre, o trabalho então âcava proibido neste tipo de indústria. Mais tarde, irá se

perceber que houve um retrocesso neste aspecto, pois no Código de Menores e nas

Constituições de 1934 e 1937 otrabalho em indústrias insalubres era proibido para os menores

de 16 anos de idade.

Também o Decreto n' 16.300 proibia o trabalho dos menores em tumor maiores

de seis horas e proibia que estes âzessem horas-extras, os chamados serões, confomte previa o

artigo 354, o que pode ser considerado um avanço para a época pois, mesmo hoje, o Estatuto

da Criança ç do Adolescente pemlite sob determinadas condições que os adolescentes façam

horas-extras.

O artigo 355 encerrava o Capítulo Vll dispondo que a /nspecrorfa de Hy@ene

7}ZÁan/f/, para um registro especial, enviaria às fabricas uma acha do menor citado, preenchida

pelo médico do estabelecimento ou do menor, ou seja, os menores, em tese, teriam de ser

saudáveis para trabalhar, e nesse caso, se tratava de uma segurança e uma garantia para as

fábricas principalmente.

Outra legislação que merece apreciação, justamente porque antecedeu o Código

de Menores de 1927, é o Decreto n' 5.083, de I' de dezembro de 1926, que instituiu o referido

diploma. O capítulo VI tratou do aabaZho de menores.
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No seu artigo 59, mantém o que o Decreto n' 16.300, ou sda, o trabalho âcava

proibido para os menores de 12 anos.

Uma novidade que surgiu 6oi a proibição de trabalharem os menores de 14 anos

que não tivessem completado sua instrução primária. Num país que até hoje tem uma grande

parte de sua população fomlada por analfabetos ou semi-analfabetos, no mínimo tem de ser

considerada essa preocupação com as crianças para o ano de 1927. Entretanto, o artigo 60

abre-se uma exceção para o caso que fosse inevitável para a íàmília que esse menor de 14

anos trabahasse, sendo que o legislador deveria dar uma autorização e verificar que, sempre

que possível, esse menor devera receber instrução escolar.

O artigo 61 cita uma série de estabelecimentos onde os menores de 14 anos de

idade não poderiam trabalhar, ou sda, usf/zm, ma:mdac/z//m, essa/erros, mi/ms ow qz/a/gzier

outro tipo de trabalho subterrâneo, pedreiras, officiYias e suas depeYldências, de qualquer

tmtureza que sejam, públicas ou privadas, aittda qüartdo esses estabelecimentos tenham

cmlzc/er proÚssio/m/ oz/ cü óene$ce/zela. Veriâca-se, ao analisannos tal legislação, que o

número de locais insalubres aumentou, pois no Decreto n' 16.300 restringia-se às indústãas de

tabaco. Além de não ter sido revogado o decreto, o rol de locais onde os menores de 14 anos

de idade não poderiam trabalhar aumentou consideravelmente. Repara-se também que, ao

citar que não poderiam trabalhar menores de 14 anos de idade em oficinas públicas ou

privadas, que o próprio Estado também empregava menores sem essa preocupação com a

fom)ação escolar.

O artigo 62 proibia trabalho para os menores de 18 anos em serviços danosas à

saúde, à vida, à moralidade ou excessivamente fatigantes ou que excedessem as corças dos
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menores. E interessante porque a idade de 18 anos é citada, mas ainda ficava em aberto o que

eram estes tipos de serviço.

O artigo 63 se assemelhava muito ao artigo 355 do Decreto n' 16.300. Exigia

para a admissão ao trabalho do menor de 18 anos de idade de um certiâcado de aptidão âsica

passado gratuitamente por medico que tenha qualidade ctj?icial para Jbzê-lo. Na teãiüade,

isso era considerado em relação ao artigo 355 do Decreto n' 16.300, tratando-se não somente

uma garantia para o adolescente mas, principalmente, para o empregador. Este saberia,

através do atestado, que tinha mão-de-obra gozando de boa saúde.

O artigo 64 dava poder às autoridades incumbidas de inspeção o poder de

requerer quando desejassem um exame médico dos empregados menores de 18 anos para

verificar se os trabalhos que estes estavam fazendo eram adequados ou excediam suas forças,

como bem teriam o direito de fazer os menores abandonarem o serviço se o médico achasse

que o traba]ho era contra o])ecreto.

O artigo 65 Êàzia referência ao trabalho manual ou profissional, ou seja, o que

até hoje se luta no país para que existam um maior número de cursos técnicos. Esse trabalho

proãssional ou manual não poderia exceder a três horas.

Uma novidade que surgiu com o decreto foi ajomada de trabalho dos menores

que não deveria ultrapassar a seis horas, e deveria haver um intervalo para repouso, ou vários

intervalos de, no mínimo, uma hora.
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Também surgiu uma novidade que eram as multas para as infrações a que se

referiam os artigos anteriores.

Uma proibição, que se verifica bem de acordo com a época, Êoi a proibição para

os menores de 16 anos, salvo excepcionalmente e com a autorização da autoridade

competente, de trabalhar em teatro, mesmo que como 6gurantes, casas de diversões, ca6és-

concerto e cabarés.

Um avanço, pois hoje a proibição não é tão dura e a violência nas ruas

aumentou vertiginosamente, era a proibição de trabalho de menores de 18 anos de trabalhar

nelas, além de praças ou lugares públicos, com pena inclusive pecuniária e prisão para os

responsáveis por isso.

Outro aspecto interessante e que deve ser apreciado é a proibição para os

menores de 16 anos exercerem algum trabalho de força em circos, por exemplo como o de

acrobata, conÊomie o artigo 71, e com pena de perda do pátrio poder para o pai ou mãe para

os que deixassem seus filhos, aí menores de 12 anos, executarem tais serviços.

Também para o pai, mãe, tutor ou responsável que deixassem o menor de 16

anos sob sua guarda e que deixassem estes exercer qualquer das profissões previstas

anteriomiente seriam punidos com multa e com prisão de 10 a 30 dias. Também era prevista a

mesma pena para o intemiediário ou agente que entregasse para tal tipo de trabaho os

menores de 16 anos, ou seja, uma figura que existe h(Üe, inclusive em Florianópolis, por

exemplo, no trabalho de menores jomaleiros nas ruas, onde é sabido que havia um

intermediário entre a empresajomalística e os pais dos menores.
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Houve uma série de])Coretos que se preocuparam com a questão da

aprend2zqgem. O Decreto n.' 4.481, de 16 de julho de 1942 dispôs sobre a aprendizagem dos

industriários e estabeleceu direitos e deveres dos empregadores e dos aprendizes. O Decreto

n.' 5.452, de I' de maio de 1943, dispôs sobre os deveres dos responsáveis legais dos menores

e dos empregados. O de n.' 9.576 modiâcou o 4.481, mencionado acima. O de n.' 32.546, de

6 de outubro de 1952 dispôs sobre o conceito de e/npregado cprend2z. Este veio regulamentar

o disposto no parágrafo único do artigo 80 da Consolidação das Leis do Trabalho. Em seu

artigo I' ele já estabelece o conceito de e/npregczdo (pre/zd2z e no artigo 2' estabelece que o

aprendiz deve estar matriculado em curso oferecido pelo SENAC, pelo SENAI ou em "cursos

por eles reconhecido nos termos da legislação que Iheslfõr pertinente" . Obsewe-se que essa

era a grada utilizada à época. O Decreto n.' 56.582, de 19 de juba de 1943 conceituou o

aprendiz. O Decreto n.' 937, de 13 de outubro de 1969 veio rati6car o artigo 51 da Lei n.'

4024, de 24 de dezembro de 1961, e dispôs sobre a obrigatoriedade da aprendizagem de

menores nas empresas. O que se percebe, quanto à ípre/zz2llzagem, foi uma grande

preocupação do legislador emconceituá-la e, por outro lado, uma preocupação muito menor

em âscalizar se ela vinha sendo executada nos rigores da lei.

Sobre o item especíâco #aóa/ho do menor, tivemos um Decreto, o de n.'

6.026, de 24 de novembro de 1943, que dispôs sobre a autorização para o trabalho do menor.

Já o de n.' 66.280, de 27 de fevereiro de 1970, dispôs sobre as condições para o trabalho de

menores de 12 a 14 anos de idade. Nunca é demais lembrar que na época, a Constituição que

vigorava era a de 1969 veio .substituir a de 1967, que por sua vez,. tinha diminuído a idade do

menor para o trabalho de 14 para 12 anos de idade.
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Quanto ao item saZárío, a Lei n.' 6.086, de 15 de julho de 1974, dispôs sobre

salário mínimo de menores e revogou a Lei n.' 5.274, de 24 de abril de 1967. Também

encontrou-se o Decreto-Lei n.' 229, de 28 de fevereiro de 1967, que veio alterar dispositivo

do Decreto n.' 5.452 e revigorar o artigo 80 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Sobre o tema i(kn/i(üzc& do menor #aóaZhador, a Lei n.' 5.686, de 3 agosto de

1971, deu nova redação ao disposto na Consolidação das Leis do Trabalho sobre a Carteira de

Trabalho e Previdência Social.

Sobre o es/cígfo, encontrou-se uma lei de 1977, a de n.' 6.494, de 7 de

dezembro, que dispôs sobre o estágio de estudantes de estabelecimento de ensino supeüor e de

ensino profissionalizante de 2' grau e supletivo, estes dois últimos mais ligados ao nosso

estudo.

11.2. O trabalho infanto-juvenil na

Consolidação das Leis do Trabalho

A Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto-Lei n' 5.452, de I' de maio de

1943, promulgado pelo então Presidente da República, Getúlio Vargas, sob uma ética fascista,

auto de uma política que se disseminava pelo mundo afora, trouxe em seu Capítulo IV - Da

Proteção ao Trabalho do Menor - algumas disposições que regulavam e regulam o trabalho

das crianças e adolescentes no Brasil até hoje, apesar do texto original já ter sofhdo diversas
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alterações, principalmente para âcar consonante com a Constituição Federal e com o Estatuto

da Criança e do Adolescente.

A Seção l trata das Disposições Gerais, estendendo-se do artigo 402 até o

artigo 410. Já no seu início, vcm regulando o que se considera trabalho iníànto-juvenil.

Podemos perceber que o trabalho infantil é expressamente proibido em nosso país. O artigo

402 dispõe que "considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12

(doze) a 18 (dezoito) anos" e no amigo 403 "ao menor de 12 (doze) anos é proibido o

trabalho.s Podemos perceber que a nomenclatura utilizada é defasada em relação ao texto

mais atualizado, uma vez que o tempo "menor" estava mais de acordo com o antigo Código de

Menores, que na época vigorava, de 1927, e não com o Estatuto da Cãança e do Adolescente

que aboliu este temia, utilizando os termos "criança" e "adolescente",ó confomie disposto no

referido diploma, em seu artigo 2': "Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa

até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade".

O trabalho para os adolescentes entre doze e quatorze anos de idade fica sujeito

a uma série de condições, como a garantia de âeqüência a estabelecimento escolar para

assegurar a fomiação, pelo menos a nível primário, e que esses serviços soam de

"natureza leve" e "não soam nocivos à saúde e ao desenvolvimento nomial"7

5 OLIVEIRA, Juarez de. Canso/ilação das Z,eis do Zraóa/#o. p. 109.
6 Artigo 2', Es/afu/o da C»onça e do Jdo/escenre, Centro Brasileiro pam a Infância e Adolescência, p. 15

OLIVEIRA, Juarez de. Op. Clí. , .4r#go 403, p. 109.



20

Repara-se que o Estado, não somente através da Consolidação, mas também

através das demais leis esparsas e do Estatuto da Criança e do Adolescente, tem uma grande

preocupação com a maturidade física e a constituição âsiológica do pequeno trabalhador.

Essa tutela do Estado vai desde a proibição ao trabalho notumo, conforme dispõe o artigo 404

da Consolidação das Leis do Trabalhos, considerando este como o executado no período

compreendido entre as 22 (vinte e duas) horas e as 5 (cinco) horas, também em conformidade

com o artigo 7', XXXlll, da Constituição Federal de 1988. Há diferenças quanto ao

trabalhador adolescente rural, con6omle o disposto na Lei 5.889/73 .

O artigo 405 da Consolidação das Leis do Trabalhoç proíbe o trabalho para os

menores em locais perigosos e insalubres ou que sejam prejudiciais à sua moralidade. Com

relação ao último caso, essa proteção especial à Êom)ação moral do menor é considerada de

suma importância. O legislador quis estabelecer a interdição da liberdade de trabalho do

adolescente em certas empresas e serviços considerados nocivos ao mesmo, pois nessa fase em

que o caráter do indivíduo pode sofrer influências de toda espécie no meio em que trabalha, o

Estado tem de tomar as medidas cabíveis no intuito de foliar os cidadãos do aturo.

Sew/ços de na/z/reza/eve, confomle explica Valentim CARRIONio, e que está

disposto no Decreto 66.280/70, são 'cunicamente os prestados em atividades não

compreendidas nos ramos de indústria e de transportes terrestres e marítimos, nem nas de que

trata o Art. 405 da mesma CLT, observada sempre, nos demais ramos a condição essencial de

que os trabalhos não soam nocivos à saúde e ao desenvolvimento normal do menor". A

8 OLIVEIRA, Juarez de. Op. Ci/., .4rZfgo 404, P. 109.
9 OLIVEIRA Juarez de. (1)p. C7r., ,4rügo 405, P. l lO.
io CARRION, Valentia. Comem/árfos à CZr Revista dos Tribunais, p. 26 1
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Constituição Federal de 1988 proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre para o menor

de 18 anos, sem qualquer exceção(artigo 7', XXXlll).

Assim, considera-se.pre/zz(#cfa/ à moraZz(&zde do menor o trabalho prestado

"em teatros de revistas, cinemas, cassinos, cabarés, 'dancings', cafés-concerto

e estabelecimentos congéneres; em empresas circenses - em .Mações de acrobata,

saltimbanco, ginasta e outras semelttantes; de produção, composição, enü'ega (m venda de

escritos, impressos, cartazes, desenhos, grawras, pinturas, emblema, imagens e quaisquer

mtros objetos que possam, a juízo da autoridade competente, o$e7tder aos bons costumes m

à morna(&xü .lúó#ca /m ve/z(ãa, vmq/o, de óeóf(ázs alcoólicas"ii. Excepcionalmente, o

Juizado da InBancia e Juventude poderá autorizar o trabalho do adolescente no que se refere a

teatros, cinemas, etc., ou ainda quanto ao trabalho em empresas circenses.

Verifica-se que os adolescentes podem ser prqudicados no seu desenvolvimento

nesses tipos de trabalho e, no caso, Ministério Público e Juizado da In6ancia e Adolescência

podem obrigar o adolescente a deixar o trabalho se constatarem que este é prqudicial para o

desenvolvimento do menor de dezoito anos. Esse tipo de medida nos revela o acentuado grau

de ordem pública em que se assentam as nomias protetoras para o trabalho dos adolescentes.

Um contrato de trabalho executado nessas condições que a nomia proíbe é nulo de pleno

direito, e a autoridade pública nada mais Êaz que impedir que uma relação de fato prossiga.

Entretanto, verifica-se que ao fazer isso, a autoridade só proíbe o adolescente de trabalhar, a

ii GOMOS, Orlando e Elson Gottschalk. Czirso de Dfreí/o do Zraba/bo. p. 427
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norma somente proíbe, mas não íàz qualquer menção a oferecer outro trabalho ou escola a

esses adolescentes. A norma não oferece outra altemativa a não ser o desemprego.

Na Cata de iniciativa da autoridade pública, podem os pais ou tutores, ou sda,

os representantes legais do adolescente, pleitea a extinção do contrato deste, obviamente

quando o serviço desempenhado puder acanetar algum tipo de prquizo de ordem ãsica ou

moral. Há uma modificação da regra de capacidade civil na esfera do Direito do Trabalho. O

empregado adquire a plena capacidade trabalhista ao atingir dezoito anos, diferente de órbita

civil, quando isso só ocorre aos vinte e um anos de idade. Entre os quatorze e os dezoito

anos, o adolescente pode celebrar contrato de trabalho, dependendo entretanto da czssisfência

do pai ou do tutor. Quando menor de quatorze anos de idade, a autoridade pública pode

obãgar essa criança ou esse adolescente a deixar o trabalho, sda ele de que tipo for. Se já

tiver mais de quatorze anos e menos de dezoito, ocorrendo as circunstâncias referidas

anteriomlente, não se trata de contrato nulo de pleno direito.

Quanto à duração do trabalho do adolescente, a Consolidação das Leis do

Trabalho obriga a um descanso de, no mínimo, onze horas após cada período de trabalho

efetivo, quer este sda contínuo, quer seja dividido em dois turnos.12

Também é proibida a prorrogação da duração nomia] da jomada, salvo quando

esta Êor de até duas horas, e nesse caso, obviamente, é necessário o pagamento de horas-

extras, mediante convenção. coletiva ou acordo e, excepcfozm/mente, por motivo de corça

maior, aí com um máximo de doze horas. A Consolidação dispõe que se aplique o disposto

i2 OLIVEIRA, Juarez de. Op. CÍ/., ..4rZigo 4/2, p lll
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nos artigos 376, 378 e 384i3. Pem)ite-se a prorrogação da jomada do trabalho para, por

exemplo, compensar-se o horário de sábado.

A Consolidação, na Seção IV deste Capítulo, dispõe sobre os deveres dos

responsáveis pelos menores, ou sqa, dos pais, tutores e dos próprios empregadores. O artigo

424, por exemplo, dispõe que "é tiver dos re#)onszívefs /qgals de menores, .pais, mães,

tutores, afasta-los de empregos que diminuam considera:xlelmente o seu tempo de estudo,

reduzam o tempo de repouso necessário à sua saúde e constituição $sica, ou prejudiquem a

a educação mora/:''. Um aspecto importante é o de que o responsável pode autorizar o 61ho

ou tutelado a trabalhar em local que não sqa nocivo à sua saúde, mas no momento em que este

completa dezoito anos, adquire a capacidade plena na órbita trabalhista e aí, se 6or de sua

vontade, seu interesse, transferir-se para um setor da empresa em que vá exercer uma atividade

nociva, o problema passa a ser unicamente seu.

Os artigos 426 e 427 da Consolidação das Leis do Trabalhoi4 dispõem sobre

deveres dos empregadores, como a de facilitar a mudança de serviço do menor e de lhes

conceder tempo para a Êeqiiência às aulas. Um aspecto interessante, segundo a Lei 5274 de

1967 dispõe é a obrigação das empresas de ter a seu serviço um mínimo de 5% e um máximo

de 10% de adolescentes, de menores de 18 anos trabalhando em fiações compatíveis.

il OLIVEIRA, Juarez de. Op. Ci/., .4/dgo 4/3, P 112
i4 OLIVEIRA, Juarez de. Op. Cf/« p. 113.
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Os artigos 430, 431 e 432 da Consolidação das Leis do Trabalhoi5 fãa na

preferência para a admissão de aprendizes, da idade mínima destes. Sobre o assunto, o

aprendiz deve, conâomle o próprio nome diz, aprender um serviço dentro da empresa,

aprender um ofício. O empregador não Ihe deve pagar um salário inÊeáor ao mínimo previsto

em lei, no caso de umajomada de oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, o que neste

caso é mais raro. O mais comum é a jomada diária de quatro horas para não atrapalhar a

6eqtiência à escola. As tarefas cumpridas por esse aprendiz devem corresponder às diretrizes

básicas da legislação de educação, no caso o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu

artigo 60 e seguintes.

E importante ressalta a importância da relação entre estudo e trabalho. Os dois

se encontram intimamente ligados. Nas palavras do professor Emílio GONÇALVES, "o

estudo consuMI a ante-sala do trabalho; este encontra no estudo a mais sólida base para o

respectivo desempenh(f'\6

Deve-se ressaltar, entretanto, a diferença entre o menor cprendz e o

e/npregzzdo es/u(üz/z/e. Ambos não se confilndem. Existe, apenas, uma relação.

À4enor (4)re/zdlz é o empregado menor, de 14 a 18 anos, que recebe fomiação

profissional metódica do oâcio para o qual Êoi contratado. A Consolidação das Leis do

Trabalho, inclusive, ressalta a obrigação de manter aprendizes em seus quadros confomle

ressalta o artigo 429, nestes tempos: "esíaóe/ecfmen/os i/zdus leis (& guaJ4zzer /m/zzreza,

i5 OLIVEIRA, Juarez de. Ob Clf., P. 1 13 egados Es/zídmfes. In: Revista do Direito do Trabalho,
n' 72
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inclusive traltsportes, comunicação e pesca, são obrigados a empregar e matricular nos

cursos mat'ttidos pelo Serviço Nacional de Apre7tdizagem l7tdustrial(SENTI) um liümero de

apremxzes equivalente a 5% no mínimo, e 15% no máximo, dos operários existentes em cada

estabelecimento e cujos cicios demandemjomnação pro$ssiortaF' .

O vínculo jurídico que se estabelece entre o aprendiz e seu empregador é de

emprego, mas este entendimento não é pacífico. O mesmo se efetiva mediante um contrato

especial, denominado "contra/o (& (Wre/zdlzagem". Este é um contrato individual de trabalho

entre empregador e um empregado maior de 14 e menor de 18 anos de idade, pelo qual, além

das características mencionadas no artigo 3' da Consolidação das Leis do Trabalho, obàga o

empregador a submeter o empregado à fomiação proâssional metódica do ofício ou ocupação

para cubo exercício 6oi adn)indo e o menor assume o compromisso de seguir o respectivo

regime de aprendizagem.

Esse conzxa/o de opte/zdlzqgem tem como característica a 6omlação

pro6ssional metódica de oâcio ou ocupação, por meio de aprendizagem, que pode ser

ministrada na própria empresa ou em escola profissional. Repara-se que a obrigação de

oferecer essa aprendizagem é do empregador, ou ainda através de uma escola especializada.

No nosso Direito, a aprendizagem profissional é obrigatória, coíúomie dispõe o parágrafo

único do artigo 178 da Constituição Federal. A aprendizagem não deve ser confundida com o

estágio proÊssional, onde pode ser pago um salário reduzido para o estagiário ou até não ser

pago nada em dinheiro.
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Nos casos de contra/o cü core/zdlzagem, o mesmo deve ser fomializado por

escrito, cumprindo ao empregador registrá-lo na Delegada Regional do Trabalho ou nos

órgãos regionais, confomle a Portaria n' 24/77.

E importante ressaltar que a aprendizagem em escola proÊssional, ou seja,

cursos ministrados no SENAI ou no SENAC, por exemplo, tem primazia sobre a

aprendizagem no próprio emprego. SÓ quando não existir escola proâssional ou cursos

especializados e vagas nos mesmos é que a lei faculta a aprendizagem no próprio emprego.

Diante do exposto, veriâca-se que o aprendiz é empregado, encontra-se

vinculado ao empregador por uma relação de trabalho subordinado, na qual encontram-se

presentes as características do contrato de trabalho, como a prestação de trabalho de natureza

não eventual; a subordinação jurídica ou dependência hierárquica do aprendiz ao empregador e

a onerosidade, consistente no pagamento por parte do empregador do salário, em espécie ao

empregado(meio salário mínimo durante a primeira metade da duração máxima prevista para o

aprendizado do respectivo oãcio e dois terços do salário mínimo durante a segunda metade do

aprendizado, coníomle prescreve o artigo 80 da Consolidação das Leis do Trabalho).

Há de ser ressaltado que o aprendiz é sempre empregado da empresa,

encontrando-se submetido às nomlas desta como qualquer empregado comum, observada,

entretanto, a sua condição de aprendiz sempre, conÊomie prescreve o artigo 432 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Um aspecto que deve ficar bem claro para nós também, é a diferença entre o

aprendiz e o empregctdo estudante.
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Este último, no caso, se trata de um trabalhador que, incidentalmente, alia à sua

condição de empregado a de estudante em cursos reconhecidos ou autorizados pelo Poder

Público competente. Seu contrato de trabalho é nonnal, como o de qualquer outro empregado

da empresa, ou seja, celebrado para a prestação de trabalho assalariado subordinado. A

condição de estudante não ingressa, não faz parte do conteúdo do contrato, como ocorre no

de aprendizagem.

São duas situações independentes a do menor core/zdlz e a do e/npregczdo

esü(ãm/e, portanto. A dupla condição de empregado e estudante é que acabou levando o

legislador a estabelecer nomias de proteção para assegurar condições especiais de trabalho

visando possibilitar que a necessidade de trabalho não prejudicasse a atividade escolar. Dentre

essas medidas, por exemplo, está a que se refere as férias anuais do empregado estudante, que

deve coincidir com as férias escolares. Outra está na alteração do próprio horário de trabalho

para não prejudicar as atividades escolares do empregado, bem como o abono de horas de

trabalho para a prestação de provas e exames, situações estas que têm merecido uma especial

atenção da Justiça do Trabalho no plano dos julgamentos.

Também surge aí um problema que é o do eszh=z©(irão. Este poderá ser

considerado empregado se veriâcarem as condições em que trabalha e âcar caracterizado que

ele exerce as mesmas fiações de um empregado. Isso se 6ez necessário em unção das

empresas colocarem uma série de estagiários em seus quadros, pagando-lhes um salário

irrisório e lhes dando fiações iguais às de um empregado comum.

Na Seção V deste capítulo, a Consolidação das Leis do Trabalho trata das

penalidades. Os artigos 434, 435, 436, 437 e 438 Êãam nas multas que serão impostas aos que
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iilâingirem as disposições anteriores, ao médico que se recusar a 6omecer atestado, de acordo

com o que a lei prescrever, ao pai ou tutor que inÊingir o disposto anteriormente, inclusive

dispondo que este poderá até perder o pátrio poder ou destituído da tutela caso deixe, pemlita

que um adolescente sob sua responsabilidade trabalhe em uma das atividades previstas no $ 1',

como dissemos anteriomlente, locais perigosos ou insalubres que possam causar danos 6sicos,

psíquicos, morais, e ainda, dispõe sobre a competência para a imposição das penalidades

previstas neste Capítulo.

Finalmente na Seção VI, que trata das .Df#)os/iões Fz/mfs, a Consolidação

dispõe sobre a capacidade, a ]icitude pem)inda para o menor de firmar recibo pelo pagamento

de salários. Ressalta, entretanto, que para a rescisão do contrato de trabalho, o menor de

dezoito anos deve ser assistido pelos seus responsáveis legais, sendo proibido de Êomecer a

quitação ao empregador pe]o recebimento do que ]he 6or devido.

Ainda dispõe a Consolidação que contra os menores de 18 anos de idade não

corre nenhum prazo de prescrição, que para Pontes de Miranda é "a exceçâo gz/e a/g ém /em

confia o que I'üo exerceu durante certo tempo que alguma regrajuridicalfbm à sala pretensão

ozí açâo"n, ou sqa, não existe esse prazo estabelecido pelo Código de Processo Civil que é de

dois anos, como também não existem as causas prwlusivas para os menores de 18 anos, nem

as i/npe(##l não se conta a preclusão, ou as fn/e/wwp/fias, que quando interrompe e

volta, neste retomo o prazo começa novamente, ou ainda as #2enzsfvas, onde existe essa

suspensão e há um somatório dos dois períodos, o anterior e o posterior à suspensão.
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11.3. O trabalho infanto-juvenil nas Constituições

Antes da Constituição de 1934 o tema "trabalho iníànto-juvenil" não Êoi

contemplado. Na doutrinais, tal tema foi contemplado no Decreto 1313, de 1893, num

Decreto de n.' 17943-A, que foi, justamente, o Código de Menores. Houve, também, o

Decreto n' 16.300 de 1923 e o Decreto n' 5.083 de 1926já anteriomiente comentados.

Na Constituição de 1934, encontramos somente uma citação sobre o trabalho

dos menores de 18 anos. Seu artigo 121 dispõe:

A lei promoverá o amparo da produção e estabelecerá as condições do
trabalho, na cidade e nos campos, tendo em vista a prateção social do
tmbaJhador e os interêsses económicos do país.

O parágrafo primeiro dispõe

A legislação do tmbaho observará os seguintes preceitos, além de
outros que colimem melhorar as condições do trabalhador:

E, ânalmente, o item d prescreve

proibição de tmbajho a menores de 14 anos; de tmbajho natumo a
menores de 16; e em indústrias insalubres, a menores de 18 anos e a
mulheres;

Portanto, reparamos que o trabalho, tal qual é hoje, já ficava proibido para os

menores de 14 anos de idade. O trabalho menores, entretanto, era pemlitido para os

i7 Apontamentos de sala de aula do Pmíessor Riegel - Tópicos em Direito Social.
:* OLIVEIRA, Oris de. O Zraóa/#o da C»anca e do .4do/esse/zfe. p. 132.
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adolescentes que já tivessem 16 anos de idade. Em indústrias insalubres é que era proibido o

trabalho para os menores de 18 anos. Isso aconteceu em unção da influência da legislação do

exterior. A Alemanha promulgou suas pãmeiras leis de proteção ao trabalho do menor em

1838 e a Bélgica e a França em 1840 e 1841, respectivamente. O Brasil veio promulgar o

Código de Menores somente em 1927, ou sda, com quase um século de atraso. De qualquer

maneira, foi um avanço em relação ao Código de Menores, pois o mesmo só fda em proibição

de trabalho para menores de /2 anhos, qualquer tipo, e vai citando algumas proibições, mas

sempre com referência a 14 anos e 18 anos. Portanto, proibição de trabalho notumo para os

menores de 16 anos Êoi um avanço para a época.

A Constituição de 1934 teve uma vida bastante eRemera. A de 10 de novembro

de 1937 prescreve em seu artigo 136:

O trabalho é um dever social. O tmbajho mtelectua], téauco e manual
tem direito a prateção e solicitude especiais do Estado.

A todos é garantido o direito de subsistir mediante o seu tmbajho
honesto e êste, como meio de subsistência do indivíduo, constitui um
bem que é dever do Estado proteger, assegurando-lhe condições
favoráveis e meios de densa.

Já o artigo 137 em seu ccpzl/, e no seu item c, dispõe

A legislação do trabaho observará, além de outros, os seguintes
preceitos:

c) a modalidade do salário será a mais apropriada às exigências do
operário e da emprêsa;
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Ressaltamos estes aspectos da Constituição de 1937 apenas para mostrarmos

alguns progressos e para âcar mais claro como era o pensamento da época. Sobre #aóaZbo (Z:z

criança e do acb/esceníe, o item # do artigo 137 dispõe, especiâcamente

k) a proibição de tmbalho a menores de catorze anos; de trabalho
natumo a menores de dezesseis, e, em indústrias insalubres, a menores
de dezoito anos e a mulheres;

Repara-se que não houve nenhum avanço em relação à Carta de 1934. O que

houve Êoi uma cópia do artigo 121, d desta Constituição

Chegamos à década de 40, a ll Guerra recém tem)içada, e veio a Constituição

de 1946. Esta continha alguns aspectos interessantes com relação a trabalho, não sé de

crianças e adolescentes, mas que também dizem respeito a estes, que gostaríamos de ressaltar

O artigo 157, dispunha

A legislação do trabalho e a da previdência social obedecerão aos
seguintes preceitos, além de outros que visem à melhoria da condição
dos trabalhadores:

E aqui aparecem alguns aspectos que gostaríamos de ressaltar, nos incisosll e

lx

11 - proibição de dHerença de salário para um mesmo tmbaho por
motivo de idade, sexo, nacionalidade ou estado civil;(grifo nosso)

IX - proibição de trabalho a menores de catorze anos; em indústrias
indústrias insalubres, a mulheres e a muares de dezoito anos; e de
tmbalho natumo a menores de 18 anos, respeitadas, em qualquer caso,
as condições estabelecidas em lei e as exceções admMdas pelo juiz
competaite;
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Alguns aspectos, portanto, são reparados, no que tange à situação do menor.

No inciso 11, não deveria mais existir discriminação com relação à idade, ou seja, se um

adolescente fizesse um trabalho que, por exemplo, um adulto íàzia antes, deveria receber o

mesmo salário. Já o inciso IX mudava a proibição para o trabalho notumo como nos moldes

em que é disposto hoje, ou sda, menor de 18 anos de idade não pode trabalha no período

notumo.

Os anos passaram, veio a Carta de 1967, sob o regime militar. O artigo 158

dispõe

A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além
de outros que, nos tênnos da lei, visem à memoria de sua condição
social:

E o inciso X continua

proibição de trabaho a menores de doze anos e de trabalho natumo a
menores de dezoito anos, em indústrias insalubres a estes e às
muheres;

Fica evidente o retrocesso com relação às demais constituições. A proibição

para o trabalho âca restrita ao menor de doze anos de idade. Volta-se ao que dispunha o

Código de Menores de 1927, ou sda, quarenta anos antes.

Na Emenda Constitucional de 1969, que se trata de uma outra Constituição,

dispôs o artigo 165:

A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além
de outros que, nos termos da lei, visem à melhoria de sua condição
social:
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E prescreve o inciso X

proibição de trabalho, em indústrias insalubres, a mulheres e menores
de dezoito anos, de trabalho natumo a menores de dezoito anos e de
qualquer tmbalho a menores de doze anos;

O retrocesso continuou, pois nenhuma mudança aconteceu

A democracia voltou ao país, os militares saíram do poder e veio a Constituição

de 1988. Esta voltou a proibir o trabaho para os menores de 14 anos de idade. E o que se

repara na leitura do artigo 7', inciso XXXlll, quando a Carta trata dos direi/os sacia/s.

Art. 7' - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de
outros que visem à melhoria de sua condição social:

XXXIH - proibição de trabalho natumo, perigoso ou insalubre aos
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos,
salvo na condição de aprendiz;(grifos nossos)

Repara-se que a legislação "abre um buraco" perigoso quando pemlite o

trabalho de 12 a 14 anos na condição de aprendiz, como também âcou disposto no Estatuto da

Criança e do Adolescente. Lélio Bentes CORRIA, Procurador do Trabalho e conselheiro da

Fundação Abrínq(Associação Brasileira da Indústria de Brinquedos) disse à Folha de São

Pauloi9 que o "problema é que a conceituação de aprendiz é muito ampla", citando exemplos

de empresas que empregam menores como empacotadores em supermercados e que "não há

como ser aprendiz nesse caso, pois a aprendizagem pressupõe que o menor está sendo

ensinado a executar uma tarefa para evoluir profissionalmente, e não há como evoluir como

empacotados'. Prossegue CORREA: "é muito comum o trabalho de aprendiz ser desvirtuado

e transformado em simples mão-de-obra barata".

i9 Trabalho liúantil, Especial, Folha de São Paulo, pág. 2, 1' de maio de 1997
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Uma das últimas notícias que se teve Êoi a de que o governo federal parece

concordar com isso e enviou no ano passado, 1996, uma proposta de emenda constitucional

retirando do texto a expressão "sa/vo zm co/dzçâo (ü (pre/zdlz". O problema é que a emenda

ainda não foi aprovada pelos parlamentares, não havendo previsão de quando vai entrar em

pauta.

11.4. O trabalho infantojuvenil nos Códigos de Menores

e no Estatuto da Criança e do Adolescente

Neste capítulo procurar-se-á traçar um comparativo entre o Código de Menores

- Decreto n' 17.943-A -, de 12 de outubro de 1927 e o Estatuto da Criança e do Adolescente -

Lei n' 8.069 -, de 13 de julho de 1990, uma vez que o Código de Menores de 1979 - Lei n.'

6.697, de 10 de outubro de 1979, traz no Título Vlll do Livro 1, um artigo, o de n.' 83, onde

está disposto:

a prateção ao tmbajho do menor é regulada por legislação especial

Portanto, outras leis é que deveriam dar as diretrizes quanto à matéria "trabalho

do menor"

Pelo cabeçalho do Código de Menores, o de 1927, veriâca-se que uma de suas

funções foi consolidar as leis de assistência e proteção aos menores. Na realidade, pelo

pesquisado, não havia tantas leis de proteção para as crianças e os adolescentes. Conclui-se,
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que esse Código deve ter trazido uma série de novidades, uma autêntica revolução legislativa

no que diz respeito a direito menoíista.

O Capítulo IX do Código de Menores trata justamente cb zraóaZbo dos

menores. Do artigo 101 ao 125 tem-se condensado o que existia na época sobre o assunto.

Daí já se pode repaar uma diferença, pois o Estatuto da Criança e do Adolescente tratou do

assunto no Capítulo V, do artigo 60 ao 69, ou seja, o assunto aparece bem mais condensado,

mas nem por isso melhor ou pior colocado.

Inicialmente o trabalho dos menores era proibido para os menores de 12 anos.

O Estatuto proíbe para os menores de 14 anos, salvo na condição de aprendiz, confonne já

prescreve a Constituição de 1988. Existe uma parte da doutrina que critica este artigo20,

dizendo que ele 6oi mal escrito porque não houve uma delimitação da idade mínima. Por outro

lado, se Êomlos considerar o espírito da lei que deseja assegurar a escolaridade mínima

obrigatória e a própria Consolidação das Leis do Trabalho, parece claro que essa idade mínima

é a de doze anos de idade. Aliás, no Capítulo V do Estatuto, ele se refere ao adolescente até

quatorze anos de idade, com a garantia que estes devem receber uma bolsa de aprendizagem.

Há também uma crítica que ficou estatuído a idade mínima para que se evite que os menores

ingressem no campo de trabalho sem a devida maturidade, mas que isso pode representar um

empecilho para as fàmíhas que necessitam do trabalho desses menores. Aparentemente isso

também se trata de uma crítica aos defensores dos Códigos de Menores de 1927 e 1979, pois

até hoje existe quem preâra estes diploma ao Estatuto. O Código de 1927, por exemplo,

pemlitia que a autoridade competente verificasse caso a caso e ao veriÊcar que era

indispensável para a família o trabalho desses menores, pemlitisse que este quando tivesse
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entre 12 e 14 anos, e que não tivesse completado sua instrução primária, contacto, confomie

prescrevia o artigo 102, estes deveriam receber a instrução escolar que lhes fosse possível. O

juiz âcava mais livre para exercer seu poder de decidir, neste caso.

O artigo 61 do Estatuto prescreve que a.pro/eçâo ao zraóaZbo dos ado/escen/es

é regulada por legislação especial, sem prejuízo do disposto nesta Lei. \:!â uma ctXüca

doutrinária sobre tal artigo2i que o ideal seria que essas questões trabalhistas estivessem tão

somente na Consolidação das Leis do Trabalho e não e#)rala(úzç pelo corpo do Estatuto.

Com esse tipo de crítica concordamos, inclusive porque, não pelo Estatuto, mas pela

Constituição Federal, até hoje há uma série de artigos da Carta Magna que não coram

regulados e já tem quase novc anos que ela Êoi promulgada. Então não se deve esperar que

uma legislação especial regule o disposto no artigo. Ou estqa na Consolidação das Leis do

Trabalho oujá viesse regulado no próprio Estatuto, na nossa opinião.

O artigo 103 do Código de Menores de 1927 prescreve uma série de locais

onde não poderiam ser admitidos menores, como minas, usinas, manuÊaturas e estaleiros. O

Estatuto não chega a ser tão explícito porque a Consolidação das Leis do Trabalho já traz

alguma coisa sobre esse assunto, a própria Constituição Federal também, além de uma série de

legislações. Na época do Código não havia tantas leis que protegessem nossos adolescentes e

era necessário detalhar-se mais no assunto.

20 CAVALLIERI, Alyiio(Org.). Fa/#as do Es/a/u/o da Cha/zça e doido/escenfe. p. 42/43
2i CAVALLIERY, Alyrio. Op. C=r. P. 43.
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No artigo 63 do Estatuto há uma referência quanto às características e

princípios que deverá seguir o ensino técnico-proâssional. No Código só se fãa em instrução

primária, mas os tempos são outros.

O Estatuto, em seu artigo 64, traz referência à garantia de bolsa de

aprendizagem pua os adolescentes até quatorze anos. Há uma crítica da doutrína2z quanto ao

limite dessa bolsa de aprendizagem somente até os quatorze anos, quando segundo estes

críticos, deveria-se estender até os dezoito anos. A crítica surge porque o artigo seguinte

p escxewe que ao adolescente apre7idiz, maior de quatorze anos, são assegurados os direitos

ZraóaZhls/as e .previ(&ncfórfos. Segundo estes críticos, entre contratar um adolescente com

direitos trabalhistas e previdenciários e um adulto nas mesmas condições, o empresário

preferiria contratar este último. A visão do Estatuto Êoi e continua sendo revolucionária e

alguns de seus lemas são: "[,ugar de criança é na escola." "Criança deve brincar e não

trabahar." O que talvez fosse melhor seria a extensão das bolsas de aprendizagem para os

adolescentes de 14 a 18 anos, e proibi que os que tenham entre 12 e 14 anos trabalhassem sob

a condição de aprendizes, recebendo essa bolsa de aprendizagem. Aliás, é o que o Govemo

Federal está fazendo, ou pelo menos deveria estar. Há um projeto enviado ao Congresso pelo

Executivos neste sentido. O que a grande parte dos defensores do Estatuto e dos direitos das

crianças e adolescentes24 e do Presidente, afinal, é que esses menores de 14 anos parem de

22 CAVALLIERY, Alyüo. Op. G/. P. 43.
2s Folha de São Paulo. .Z)!/ãlzcfa Rozíóada. Encarte especial do Dia Mundial do Trabalho.
24 Entrevistas e conversas com os Promotores de Justiça Geicino Gérson Games Neto e Henriqueta Scharf

Vieim, e com os assessores llze Mana Granzotto Nunes e Patrícia de Momes Lima, todos do Centro das
Promotorias da InBancia - CPI, no Ministério Públiw do Estado de Santa Catarina.
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trabalhar, até porque na prática esse trabalho como aprendiz não costuma üncionar e esses

menores são colocados para trabalhar como mão-de-obra barata para empresários.25

Lembra-nos o mestre Oris de OLIVEIRA2ó um outro lado e que os críticos ao

artigo 64 não estão tão errados porque '$e/zão o es/cicio alise .p/ü/fca (ü z/ma core/z(ãzqgem

escolar, o Estatuto Ytão feriu a Constituição ao permiti-lo entre 12 e 14 anos; assim, as

críticas alegattdo inconstituciotulidalie estão equivoccidas. No nh'el das #, 7' e 8" séries Ytão

}tá cottdições objetivaspara emino técnico relatho a uma proÜssão. Con.seqilentemente, não

se po(ü .pra//ca o gaze /zâo se zpre/ &zz /eoricamen/e." O melhor, cremos nós, é que o

trabalho sob qualquer condição para os menores de 14 anos vai ser abolido no país em breve.

Esperemos que o Congresso vote a emenda constitucional. Outra crítica que se Caz, aí ao

artigo 65 do Estatuto27 é que os empresários poderiam admitir os menores de 14 anos de idade

e quando Êãtasse um dia para que o menor completasse esta idade, o despedisse para que ele

ãnó\c s6cdbétgítlÊíç&lbbt%i© ãro'jd@güúiê HBn©ijBé®a uâlggw'd«dBcm(bl«síMoM

adolescente de 14 anos para exercer uma mesma fi.unção.

Tanto no Código de Menores de 27 quanto no Estatuto há uma preocupação

com relação a trabalhos perigosos, cada um com a redação mais de acordo com a época. O

Código de 27, no artigo 104 e o Estatuto, não especiâcamente ali, porque já estava previsto

na Consolidação das Leis do Trabalho, que o Estatuto não revogou na parte que trata de

25 A referida bolsa quase não é oferecida e no Inquérito Civi] Púb]ico R.o 001/95 que a Procuradoria-Geral de
Justiça de Santa Catarina instaurou, foi constatado que poucos municípios pagam e oferecem a referida bolsa'
e quase sempre o adolescente trabalha de graça ou com um salário ridículo.
zó CAVIALLIERI, Alyüo. Op. Clí.. P. 44.
z' CAVALLIERY, Alylio(org.). C)p. Clí. p. 44/45.
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trabalho dos menores, mas a preocupação era grande nos dois diplomas, assim como no

Código de 79, que deixou essa parte para a Consolidação das Leis do Trabalho.

O Código de Menores de 1927, nos artigos 106 e 107, trazia aquelas

preocupações quejá vinham no Decreto n' 5.083 e no Decreto n' 16.300, o que na realidade,

na nossa opinião, era mais uma garantia que o empregador recebesse mão-de-obra quahâcada,

com saúde, pois exigia que o menor, apesar de ser gratuito, deveria apresentar um atestado de

saúde. No Estatuto percebe-se uma visão bem diferente pois se Êda, no artigo 66, que ao

adolescente portador de de$ciência é assegurado trabalho protegido. No C6dxgo de

Menores, deâciente físico ou mental não teria vez no mercado de trabalho, provavelmente, mas

sempre de deve ter em mente que estávamos em 1927 e o Estatuto é de 1989.

O artigo 108 do Código de Menores de 1927 restringia a jornada de trabalho

dos adolescentes entre 14 e 18 anos de idade em seis horas, o que já era previsto no Decreto

5.083, ou seja jornada de seis horas com intervalo de uma hora ou intervalos que somassem

uma hora, pelo menos. Isso a Consolidação já tratou e o Estatuto, assim como o Código de

1979, não se preocuparam em repetir. Ajomada pode durar oito horas e o que deve haver é

um intervalo de, no mínimo onze horas entre cada período de trabalho e6etivo, quer este seja

contínuo, quer sda dividido em dois tumos.

O artigo 109 do Código de 27 proibia o trabalho notumo para os menores de

18 anos de idade, idéia que foi mantida pela Consolidação das Leis do Trabalho, a

Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente, confomle disposto no artigo

67, 1, deste último. O parágrafo único do artigo 109 do Código estabelecia trabalho notumo o

executado entre se/e &or (úz noi/e e cinco &o/us c&z mazAã. No Estatuto o trabalho
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executado entre vinte e duas horas e cinco horas do dia seguinte, mas aí veriãca-se, mais uma

vez, a diferença de 62 anos entre os dois diplomas.

Outra característica da época, década de 20, é a proibição de menores de 16

anos de idade do sexo masculino e 18 anos de idade do sexo feminino de serem empregados

como atires, âgurantes em teatros e casas de diversões. Sabe-se que naquele tempo quem

trabalhava em teatros, principalmente mulheres, eram banidos da convivência social e hoje,

atar é uma profissão nomial como tantas outras. O que existe ainda na Consolidação das Leis

do Trabalho é uma preocupação quanto à periculosidade de certos trabalhos em cuco como

trapezista, por exemplo, deixando que o legislador decida se o menor pode ou não exercer a

atividade. O Código de Menores de 27, anterior à Consolidação das Leis do Trabalho, toca

neste assunto no artigo 113. Abas, também se abria uma pequena possibilidade para a

autoüdade competente no Código de Menores permitir o trabalho para os menores de 16 anos,

no caso do sexo masculino, ou de 18 anos para as mulheres, de trabalharem em detem)iradas

peças, con6omie se referia o texto, no caso, do artigo 1 12.

ConÊomie já prescrevia o Decreto n' 5.083, o Código de Menores proibia o

trabalho de menores de 14 anos, e de mulheres de 18 anos solteiras, de trabalharem nas ruas,

praças ou lugares públicos. O Estatuto só se refere, no artigo 67, 111, a trabalho reaãzacZ em

locais prejudiciais à suajormação e aso seu desenvolvimento.físico, psíquico, moral e social.

A Consolidação das Leis do Trabalho também dispõe algo sobre o tema, confomie

apresentamos anterionnente, mas não proíbe o trabalho nas ruas. Se por uma lado foi um

progresso quanto à liberdade de ir e vir, por outro lado pemlite que menores trabalhem nas

ruas, que, a cada dia, tomam-se mais perigosas. E tudo questão de se veríücar quem estava

com a razão.
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O Estatuto refere-se no artigo 68 a .prolgzz 27zcz sacia/ gele /enÀa por base

trabalho educativo... . Falece-nos exmo que programa social e trabalho educativo gão temas

em uma linguagem mais atual e que nem se saberia o significado em 1927.

O Código de Menores Êãa em prisão e multa, e até em perda de pátrio poder

para os pais que pemlitissem que seus 61hos trabalhassem sob as condições proibidas

anteriomlente. O Estatuto e a Consolidação não chegam a tanto, mas o primeiro diploma

citado tem como lema a proteção integral das crianças e adolescentes.

Os antigos seguintes do Código de Menores de 1927 se referem também a penas

e multas pua os patrões que empregassem menores em situações que a lei proibisse, e chegam

a aparecer .novas situações, como proâssão ambulante, por exemplo, ou também como era

eÊetuado o trabalho dos menores de 18 anos em oâcinas de oríànatos, asilos de caridade,

dependências de estabelecimentos religiosos, o que nos parece ser uma preocupação relevante

e importante porque devia haver pessoas que, a título que tais serviços eram para a caridade ou

para Deus, exploravam os menores. Isso a Consolidação das Leis do Trabalho tratou de se

preocupar quanto à primeira parte deste parágrafo, mas não 6oi tão detalhista quanto o Código

de 27 e o Estatuto neste aspecto, não 6ez qualquer menção.

O artigo que encerra o Capítulo V - .Do .Dure//o à ProÚssiozm/ízaçâo e à

Pro/eçâo no 7}aóa/bo, do Estatuto da Criança e do Adolescente nos dá uma idéia da doutrina

da proteção integral e do pensamento dos redatores do referido diploma:
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Art. 69. O adolescente tem direito à proâssionalização e à prateção no
trabalho, observados os seguintes aspectos entre outros:
1- respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;
11 - capacitação proÊssional adequada ao mercado de trabalho.

Ainda assim, aparecem críticas, como a de José Farias TAVARES2s conforme

pode ser constatado, pois segundo ele, o artigo seria dispensável '>or consü/ /r sf/nozes

repe#ção cáo assun/o an/Crio/men/e aa/azia nes/e Capífz//o"2P Observa-se que várias leis

Cabem o mesmo e ainda é melhor "pecar", se assim pode ser dito, pela repetição a pecar pela

oimssao.

O maior avanço do Estatuto da Criança e do Adolescente, segundo Fábio

Machado Pinto30, foi a revogação do Código de Menores(Lei n.' 6657/79) e da Política

Nacional do Bem Estar do Menor(Lei n.' 4513/64), que levavam crianças e adolescentes à

marginalidade. Baseando-se nessas leis, os menores eram apreendidos pela polícia, ou pela

ronda, e classificados em aóa7zdonados, caem/es ou desassis/frios. As crianças e adolescentes

não eram presas, mas sim, intemados em locais deprimentes. Ambas as leis acima citadas

Êàziam com que a sua aplicação se desse de fomla centralizada e baseavam-se em diagnóstico,

terapia e prevenção.

Segundo o que constasi, tais centros mais se pareciam com depósitos, onde os

menores âcavam esperando a audiência do juiz, o diagnóstico dos técnicos e a medida

terapêutica. Com muita sorte, voltavam para suas casas. O Estatuto teve o mérito de afastar

2s CAV.ALLIERI, Alyrio. Op. CI/. p. 45.
2p CAVALLIERI, Alylio. OP. (:l/. p. 45.
se PINTO, Fábio Machado. Peqzíenos Zraóa/dadores. UFSC, 1995, p. 57 e 58
3i PINTO, Fábio Machado. Op. Clr. p. 58.
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as crianças e adolescentes da justiça comum e criar a justiça da infância e juventude. Assim,

esses menores deixaram de frequentar o sistema policial ejudiciário.

Entretanto, apesar dos direitos garantidos pela Constituição e pelo Estatuto da

Criança e do Adolescente, o problema do trabalho iníànto-juvenil não vem sendo resolvido

totalmente, nem mesmo fatos graves como o do trabalho escravo infantil.



SITUAÇÃO DO TRABALHO DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

NOS DIAS DE HO.IE
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111. A SITUAÇÃO DO TRABALHO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE NOS DIAS DE HOJE

111.1. A evolução da legislação no mundo através dos tempos

As normas trabalhistas começaram a ser regulamentadas, tendo por objeto a

regulação do trabalho e o das mulheres, que eram bastante explorados. No Êlme .Daenzs, ZI/m

Grf/o (& Jwsüça, pode-se constatar com bastante facilidade como eram exploradas as crianças

e as muheres, no caso da película, na Bélgica.

Parte da doutrina3z considera que a primeira lei verdadeiramente tutelar, dentro

do Direito do Trabalho promulgada Êoi na Inglaterra, em 1802, sob o ministério de Sir Robert

Peel, denominada .&Zoru/ azzd .Hêa/zb .4c/, que regulou o trabalho de menores, proibindo-o à

noite.

Na trança, onde o trabalho de menores e crianças era muito explorado, só

surgiu uma legislação em 1841, portanto, quase 40 anos após a jornada de trabalho ter sido

fixada e observe-se que a idade mínima para se trabalhar naquela época era oito anos, o que

ainda era muito aquém do ideal.

s2 FLORES DE MORAES, Antonio Carlos. Zraba/#o do .4do/escen/e - Proreção e ProÚssfona/fiação. 1995
P. 27
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Na Alemanha, a primeira legislação no assunto surgiu em 1839 e na ltália em

1843, ambas semelhantes à legislação francesa, ou sda, regulamentando a idade mínima.

Em 1919 foi nndada, através do Tratado de VersaiHes(Parte XH) a

Organização Intemacional do Trabalho(OIT) com a O@/fce ./us/@cação de uma açâo

legislativa internacional sobre as questões de trabalho: politica(assegurar bases sólidas

para cl paz universal), humai'iitária(eüstência de colüxções de trabalho que despertem

injustiça, miséria e privações) e económica (o argumento inicial da concorrência

internacioYial como obstáculo para a melhoria das condições sociais em escala ttaciottal,

ainda que im'ocado agora em último lugar) (yalticos).

Desde então, a OIT se tomou um dos organismos pemlanentes da Sociedade

das Nações. Em 1945, por proposta dos ingleses, a OIT se tomou um organismo

especializado da Organização das Nações Unidas(ONU), entrando em vigor a sua nova

Constituição em 26 de novembro de 1946.

A OIT é constituída de uma Assembléia Geral que se reúne todos os anos(a

Conferência ]ntemacional do Trabalho), de um órgão executivo(o Conselho de

Administração) e de um secretariado permanente. Também desenvolve sua ação por

intemiédio de outros órgãos, como as conferências regionais e as comissões de indústrias e de

peritos.

Essa Assembléia Geral tem, entre outras atribuições, adotar as convenções, que

são nomlas intemacionais de trabalho, adotar resoluções, que vão fornecer as diretrizes para a
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política geral e as suas atividades üturas e, ainda, oferecer um boro para a discussão de

questões sociais e trabalhistas.

Todas as delegações nacionais, na Assembléia Geral, são compostas por dois

representantes do Govemo, um representante dos empregadores e um dos trabalhadores,

acompanhados, se necessário, de consultores técnicos. Os representantes dos empregadores e

dos trabalhadores têm voz e votos próprios, não tendo a necessidade de concordar com os

seus movemos ou entre si.

Já o Conselho de Administração da OIT é o órgão executivo e seus membros

(em número de 56) são eleitos a cada três anos na Conferência. Ela se reúne, nonnalmente,

três vezes ao ano, e estabelece o temário da Conferência e de outras reuniões da OIT.

O órgão pemlanente da OIT é o Secretariado. Este, prepara os documentos e

re[atórios que são o material básico e indispensável para as reuniões e conferências da

Orgai)ização e, nessas oportunidades, exerce a filnção de secretaria. Dentre outras fiinções,

publica livros e revistas, desenvolve trabalhos na área, busca e contrata peritos para a execução

de programas. A OIT tem uma rede de escritórios regionais espalhados por todo o mundo,

inclusive o Brasil.

Esse sistema tripartite, da participação em todos os colegiados de

representantes do govemo, dos empregadores e dos trabalhadores, em pé de igualdade, dá um

caráter que a distingue dos demais organismos htemacionais dos integrantes das Nações

Unidas.
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Um aspecto que deve ser ressaltado é o da participação de organizações não-

govemamentais em quase todas as vezes que a OIT se reúne, em matérias como o trabalho

infanta-juvenil, a participação de organizações não-govemamentais(ONGs) o que demonstra a

necessidade e a preocupação da necessidade da participação da sociedade civil para a solução

destes problemas.

Dentre as Convenções da OIT que tratam de matéria relacionada ao trabalho da

criança e do ado]escente, o Brasi] ratiâcou as de n" 5(de 1919, que trata sobre ]lc&az& À4Znfma

- iná2s#fa), 6(de 1919, que trata sobre 7}uóa/ho .Nb/umo - i/zcízís#fa), 7(de 1920, que trata

sobre .22üzcü JUZmima - #aóa/ho no/alho), 16(de 1921, que trata sobre .Emme À4êdzco -

üaóa/ho mm'í/imo), 58(de 1936, que trata sobre .Züzde JUínima - zraóa/ho mazíffmo) e a 124

(de 1965, que trata de .22ãzc& À4bzima - zxuóaüos mó/e/7'á/zeos).

Um aspecto interessante é que o Brasil não ratiÊcou a Convenção 138, de 1973,

que se refere à idade mínima para se admitir empregados e é uma das mais importantes. Ela

conseguiu reunh em um único documento, dez Convenções que tratavam sobre a idade mínima

de admissão em emprego e adequavam essa proteção aos diversos ramos de atividades. Veja-

se bem: Essa Convenção estabelece, logo em seu primeiro artigo, que deve ser abolido o

trabalho exercido por cüanças e aumentadoprogressflmmnen/e a i(üzck mínima.pa'a se ad f/fr

empregados ou se trabalha com um nível consistente com o potencial de desenl:x?olvimento

físico e menta! dosjo"en.s.

O $ 3' do art. 2' fixa a idade mínima de 15 anos, e ressalte-se, devendo ser

temúnado a escola primária e a secundária. Utópico ou não, esse é um aspecto

importantíssimo para um país que pretende chegar a ser de primeiro mundo.
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Apesar da preocupação da Convenção 138 com a preservação da âeqtiência à

escolaridade mínima obrigatória, ela não preocupou em especiãcar a jomada de trabalho

compatível com a escolaridade, conâomie apontaram convenções anteriores.

A Declaração Universal dos Direitos da Criançass, por exemplo, em seu

Princípio IX, ÊHa sobre o assunto:

Direito a ser prategldo contm o abandono e a exploração no trabalho.

Princípio IX

- A criança deve ser protegida contra toda fobia de abandono,
crueldade e exploração. Não será obyeto de nenhum tipo de tráfico.

Não se deverá permitir que a criança trabalhe antes de uma idade
mínima adequada; em caso algum será pemiitido que a criança
dedique-se, ou a ela se lmpoiüa, qualquer ocupação ou emprego que
possa prqudicar sua saúde ou sua educação, ou Impedir seu
desenvolvimento ãsico, mental ou moral.(grifos nossos)

A Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, em seu artigo

32, resumidamente consiste em mostrar que o Estado está obrigado em proteger a criança do

trabalho que constitui uma ameaça à sua saúde, à sua educação ou ao seu desenvolvimento, de

estabelecer idades mínimas para o emprego e de regulamentar as condições de trabalho, como

podemos veri6car:

2. Os Estados-Partes adatarão medidas legislativas, sociais e
educacionais com vistas a assegurar a aplicação do presente Antigo.
Com tal propósito, e levando em considemção as disposições

s3 Todos os documentos citados a partir daqui foram retimdos do CD-Rom da InBancia e da Adolescência
editado pela Fundação Banco do Bmsil.
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pertinentes de outros instrumentos intemacionais, os Estados Partes
deverão, em particular:

a) estabelecer uma idade ou idades mínimas para a admissão em
emprego;
b) estabelecer regulamentação aprophada relatiw a horários e
condições de emprego; (...)

Nas Regras Mínimas das Nações Unidas para a Proteção dos Jovens Privados

de Liberdade, editado pela UNICEF, está disposto quando fãa emjovens detidos ou em prisão

preventiva, na importância do trabalho em seu aspecto educativo, dispondo sobre a

importância de se dar uma oportunidade ao jovem de IÚe/zia z/m aóaZho remzznerado e de

conümiar estudos ou capacitação, mas não serão obrigados a isso. Em nenhum caso será

mantida a detenção por razões de üabalho, estudos ou capacitação. Mãs adxaate o efeúdo

dip[oma Êda na importância da educação e da formação profissional para o traba]ho e

ressaltando que todas as nomlas racionais e intemacionais de proteção aplicadas ao trabalho da

criança e aos trabalhadores jovens deverão ser aplicadas aos jovens privados de liberdade,

ressaltando que o trabalho será considerado, sempre, um instrumento de educação e um meio

de promover o respeito próprio do jovem, como preparação para sua reintegração à

comunidade, e nunca deverá ser imposto como castigo disciplinar. Em seu item 44, e no 45

que sempre que possível, deverá ser dada aos jovens a oportunidade de realizar um trabalho

remunerado e, se for factível, no âmbito da comunidade local, que complemente a 6omiação

profissional realizada, com o objetivo de aumentar a possibilidade de que encontrem um

trabalho conveniente quando se reintegrarem às suas comunidades.

Nas Diretrizes das Nações Unidas para Prevenção da Delinquência Juvenil

Diretrizes de Riad, documento editado pelo UNICEF - Fundo das INações l.Jnidas para a

InBancia, em seus princípios ündamentais, está disposto que os sistemas de educação, além de
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suas possibilidades de fomiação acadêmica e proâssional, deverão oferecer informação e

orientação sobre a Êomiação proâssional, as oportunidades de trabalho e as possibilidades de

uma proâssão.

A Declaração Mundial sobre a sobrevivência, a proteção e o desenvolvimento

da criança nos anos 90, também do UNICEF, que 6oi realizado nas Nações Unidas, em Nova

porque, no dia 30 de setembro de 1990, dispõe no item 20(6), sobre a importância de se

trabalhar pela redução do anaUabetismo, e preparar a criança para o trabalho produtivo e para

as oportunidades de aprendizagem para toda a vida, isto é, pela educação profissionalizante, e

que pem)atam que a criança cresça até a idade adu]ta num contexto cu]tura] e social propício e

protetor.

No mesmo documento está demonstrada, conÊomie o item ll dispõe, a

preocupação de aliviar a mulher e as meninas de trabalho pesado e inadequado com relação às

condições sanitárias.

Já o item 23, dispõe:

mais de 100 milhões de crianças estão engatadas em algum tipo de
trabalho, em gemi pesado e perigoso, e em desrespeito às convenções
internacionais, que prevêem proteção contra a exploração económica e
a realização de serviços que possam interferir em sua educação e que
soam prqudiciais à sua saúde e ao seu pino desenvolvimento. A luz
destes fatos, todos os Estados devem empenhar-se pam que essas
práticas de trabalho iníàntil soam abolidas, e para que secam
respeitadas as noinus relativas às condições de tmbaho e às
circunstâncias em que esse trabalho é pemúido, de modo que as
crianças secam protegidas, e quejhes soam proporcionadas
oportunidades adequadas de crescimento e desenvolvimento sadios.
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111.2. A situação do menor no mundo do trabalho

Foi manchete nos jamais brasileiros no mês de dezembro últimos' que o

Govemo se envergonhava da situação do trabalho infantil aqui em nosso país. Havia uma

possibilidade, inclusive, de uma sanção da ONU ao pais por pemlitü mão-de-obra de crianças

de 5 a 9 anos de idade, fato este constatado através de uma pesquisa promovida pelo IBGE e

que segundo uma Pesquisa Nacional por Amostragem de Domicílio(PNAD)ss, que

aproximadamente existiam 555.185 das 16,3 milhões de crianças entre 5 e 9 anos de idade no

mercado de trabalho, fato que preocupava o Ministério da Justiça.

O mais grave ainda é que 481.335, os seja, 92,2% dessas crianças não recebiam

qualquer tipo de remuneração. O restante se dividia entre salários irrisórios, para não dizer,

miseráveis. Até meio salário-mínimo era recebido por 33.572 crianças, ou sda, 6,4%; 3.278,

ou seja, 0,6%, recebiam entre meio e um salário-mínimo; apenas 345 recebiam acima de RS

200,00. Outro falo constatado pela pesquisa e que é de nos causar vergonha é que a maioria

dessas crianças trabalhava 40 horas semanais, ou seja, a maioria ficava fora da escola.

A possibilidade de uma sanção da ONU existe, uma vez que o Brasil é

signatário da Convenção dos Direitos da Criança de 1989, e no princípio 9' está disposto que

71ão será peT'miudo à criança empregar-se antes de uma idade mínima cota'\ieHiente; de

s4 Jomal do Bmsil, Rio de Janeiro, 26/12/96, P. l.

35 Jornal do Brasil, Rio de Janeiro, 26/12/96, P.26
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nenhumajorma será levada a, ou ser-ihe-á pemnitido, empenhar-se em qualquer ocupação

ou emprego que Ihe prejudique a saúde ou a educação(...)" .

Em outubro de 1996 6oi feito um levantamento pelo Ministério do Trabalho no

qual 6oi revelado que 75 tipos de atividades no mercado de trabalho são exercidas por crianças

e adolescentes, desde a distribuição e vendas de jamais até serviços em carvoarias ou em

salinas. O estudo intitulado .Diqgmós/fco Pre#mfna dos .Focos do ZraóaZbo (üz Criança e do

.4do/escen/e no .8rasf/ó é minucioso e traz inÊonnações discrüninadas sobre as regiões do país,

locais(cidades e áreas) onde o trabalho é realizado e, principalmente, os riscos à segurança e à

saúde da criança.

Tais dados foram obtidos pelas Comissões Estaduais de Combate ao Trabalho

Infantil, criadas pelas Delegadas Regionais do Trabalho. No rmhng do trabalho infantil no

Brasil, segundo essa pesquisa, estão atividades canavieiras, madereiras, serrareiras e

moveleiras(fabácação de móveis), bem como cerâmicas e olarias, exercidas por crianças e

adolescentes.

A cultura da cana-de-açúcar é exercida em 18 estados das regiões Sul, Sudeste,

Centro-Oeste e Nordeste. Os pequenos trabalhadores participam de todo o processo de

produção, ou seja, corte, plantio manual, queima do canavial até o carregamento dos

caminhões. As atividades madereiras se concentram nas regiões Sul, Centro-Oeste e Norte.

No total são 10 estados, onde as crianças e adolescentes participam da extração e corte da

madeira, transporte das taras e, o mais grave, operam máquinas de laminação sem qualquer

só Diagnóstico Preliminar dos Focos do Tmba[ho da Criança e do Adolescente no Brasi].]BGE, 1996
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tipo de proteção, estando constantemente expostos a acidentes fatais e graves, com

mutilações.

O mesmo estudo ainda aponta algumas fiinções altamente insalubres e perigosas

para os pequenos trabalhadores. Em todos os centros urbanos do Paraná e de Santa Catarina

foram encontradas crianças e adolescentes trabalhando como ajudantes de pedreiro, sem o uso

de equipamento de proteção. Nos municípios de B]umenau e ]ndaial, em Santa Catarina,

crianças sopram, lapidam e canegam cristais quentes. Os riscos mais iminentes são problemas

respiratórios, lesões oculares, queimaduras e intoxicação por chumbo. No Rio Grande do Sul,

o trabalho é na extração de pedras semipreciosas, como a ametista, em minas subterrâneas.

No Mato Grosso do Sul e em Goiás, crianças, também sem o uso de equipamento de proteção,

fazem a pulverização de agrotóxicos na coheita de lutas e verduras.

Outro "problema", se assim podemos dizer, é a Êãta de regulamentação, de

entendimento quanto ao menor aprendiz. Tal condição está assegurada na Constituição em

seu artigo 7', inciso XXXlll, que dispõe:

proibição de qualquer trabalho nommo, perigoso ou insalubre aos
menores de dezoito e de qualquer üabalho a menores de quatorze
anos, salDO ria condição de aprendiz;

Tal preceito é repetido no artigo 60 do Estatuto da Criança e do Adolescente

Já o artigo 64 do mesmo diploma assegura bolsa de aprendizagem ao

adolescente - considera-se adolescente aquele que tem entre doze e dezoito anos - uma bolsa

de aprendizagem.
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O que a legislação trabalhista pemlite é que o adolescente a partir dos doze

anos tem "regulado" o direito, se diferenciando, confonne a idade, as modalidades da

atividade laboral e as regras do mercado de trabalho.

Entre doze e quatorze anos é permitido o trabalho na condição de aprendiz, que

por si só, já afasta o vínculo empregatício. Como contrapartida a este serüço e aprendizagem,

confere-se uma bolsa ao adolescente. Isto tudo deve fazer parte de um programa de 6omlação

técnico-pro6ssional ministrado segundo as diretíizes e bases da legislação em vigor e aos

artigos 62 e 64 da Lei 8.069/90.

O projeto que o Executivo mandou para o Congresso no ano passado, segundo

nos disse a .6sca] do trabalho Mânica Fregapani, quer aumentar a idade do trabalho aprendiz de

12 para 14 anos. Assim não haveria mais o problema do tipo tal atividade é ou não

aprendizagem. O menor tem de ter 14 anos para trabalhar, seja aprendiz ou não.

Outro problema quanto ao trabalho aprendiz é o da necessidade de

re6omlulação dos cursos proâssionalizantes que o SENAC, SESC e outros órgão oferecem.

Cursos como marcenaria, por exemplo, relatava-nos Mâúca Fregapani, não estão de acordo

com a idade de 12 anos. Quem tem esta idade não pode âcar mexendo com serras porque se

já é uma atividade perigosa para quem é adulto, quanto mais para quem tem 12, 14 anos de

idade. Devem ser oferecidos cursos mais de acordo com esta idade.

O problema verificado é que a grande parte dos municípios de Santa Catarina,

por exemplo, não paga nem concede bolsa de aprendizagem, conforme constatamos no
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Relatório Final do Inquérito Civil Público n.' 001/95, instaurado pela Procuradoria-Geral de

Justiça do nosso Estado

A aprendizagem é regulada no Capítulo IV do Título ll da Consolidação das

Leis do Trabalho e a deânição da natureza jurídica no Decreto n.' 3 1.546/52 nos seguintes

tempos

'art. I' - Considera-se aprendizagem o contrato individual de trabalho
realizado entre um empregador e um trabalhador maior de 14 anos e
menor de 18 anos, pelo qual, além das características mencionadas no
art. 3' da Consolidação das Leis do Tmbaho, aquele que se obriga a
submeter o empregado à fomlação metódica do ofício ou ocupação
cubo exercício foi admitido e o menor assume o compromisso de seguir
o respectivo regime de aprendizagem."

Daí, podemos concluir que o trabalho do adolescente entre 12 e 14 anos de

idade sob a comia de aprendizagem só está amparado no Estatuto da Criança e do

Adolescente, subsidiado pela nova Lei de Diretrizes e Base da Educação, íiigindo da esfera da

lei trabalhista

Uma espécie de trabalho que âoi contemplada no artigo 68 do Estatuto da

Criança e do Adolescente foi o chamado #'uóaZ&o eálcaãvo, que assim o regulam

:'O programa social que tenha por base o tmbajho educativo, sob
responsabilidade de entidade govemammtal ou não-govemamental sem
fins lucmtivos, deverá assegurar ao adoleswnte que dele participe
condições de capacitação para o exercício de atividade regular
remunemda."

Existem alguns Êatores, algumas características que devem ser destacadas no

zzzzóaZho ed/cativo. Trata-se de um programa social, tem caráter educativo(como o próprio

nome já diz); a responsabilidade dele do seu oferecimento acata a cargo de entidade



57

govemamental ou não-govemamental sem âns lucrativos; deve capacitar o adolescente para o

exercício futuro de uma atividade regular remunerada; há uma série de exigências pedagógicas

que nele devem prevalecer, justamente para o desenvolvimento pessoal e social do adolescente,

educando-o sobre o aspecto produtivo; existência da contrapartida remuneratória, sem

des6guração do caráter educativo do trabalho.

O artigo 68 supra mencionado, em seu parágrafo primeiro, dispõe sobre que as

exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento pessoal e social do adolescente devam

prevalecer sobre o aspecto produtivo.

Já no parágrafo segundo abriu-se a possibilidade da remuneração do

adolescente sem que se desligurasse o caráter educativo deste trabalho.

Deve-se ressaltar que, apesar do legislador não ter âxado limite de idade,

fazendo menção genérica ao adolescente, devemos entender que o trabalho educativo deve e

somente pode ser desenvolvido por adolescentes dos 12 aos 18 anos de idade.

Este trabalho deve estar vinculado a um programa que deve ser registrado no

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e cientiÊcado ao Conselho

Tutelar e à autoridade judiciária competente. Tal programa deve explicar o regime de

atendimento do adolescente e as ânalidades do mesmo. A âscalização deverá âcar a cargo do

Judiciário, do Ministério Público e dos Conselhos Tutelares.

Um aspecto que não Êoi regulamentado Êoi o do horário, a jomada de trabalho

e a participação do adolescente na venda de produtos resultantes da atividade laboral
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educativa. Neste aspecto, a doutrinas7 vem se manifestando quanto a alguns aspectos

fiindamentais e que mais uma vez caracteriza alguns aspectos peculiares do menor no mundo

do trabalho:

''- O horário deste trabalho 7tão poderá prejudicar o horário escolar,

impedindo o adolescente de .#eqilenlar a escola;

- no caso em que o trabalho edncaüvo é executado em empresas ail entidades

públicas, a jornada não poderá exceder quatro horas diárias, pois tal princ@'io já se

encontra:xla disposto no artigo 8' do Decreto 94. 338/87 - Programa Bom Menino;

- a remuneração do adolescente lüo poderá miHCQ ser inferior a meio salário

mínimo, colrlfomte também dispunha o artigo 8' do Decreto acima mencionado."

Devemos ressaltar que qualquer espécie de trabalho de adolescente acha-se

amparado pelo artigo 67 do Estatuto da Criança e do Adolescente, tenha o mesmo vínculo

empregatício ou não.

Ainda devemos observar os aspectos estabelecidos no artigo 69 do Estatuto da

Criança e do Adolescente, no que trata ao trabalho educativo, também pode ser aplicado, ou

sqa:

1- respeito à condição peculiar do adolescente como pessoa em
desenvolvimento;

31 FLORES DE MORAES, Antonio Carlos. Zraõa//zo do .4do/esse/z/e - .PPoreção e Pr(?/issíona/ilação. 1995
p. 42 e 43.
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11 - capacitação proâssional adequada ao mercado de trabaho.;*

Alguns aspectos merecem destaque sobre a situação do menor no mundo do

trabalho. Não é pemlitido que o menor de 12 anos de idade trabalhe em hipótese alguma e ao

menor entre 12 e 14 anos só é pemlitido trabalhar sob a forma de aprendizado. Nesta forma

não há vínculo empregatício. A atividade não pode deixar de garantir o acesso e a âeqtiência

ao adolescente à escola. Outro aspecto, e que veriâcamos não estar sendo cumprido em nosso

Estado na maior parte dos municípios39, é a garantia de uma bolsa para o adolescente aprendiz.

Um aspecto importante é que para o adolescente maior de 14 anos de idade são assegurados

os direitos trabalhistas e previdenciários. E assegurado o direito à profissionalização ea

proteção ao trabalho, sempre respeitando a condição do adolescente estar em pleno

desenvolvimento. Outro aspecto importante que deve ser ressaltado é que a contraprestação

que o adolescente recebe pelo trabalho não desÊgura seu caráter educativo.

111.3. As ações da Delegada Regional do Trabalho,

do Ministério Público e do Judiciário

O Ministério do Trabalho, através de suas Delegadas Regionais, tem como uma

de suas funções a de âscalizar o âel cumprimento das nomias de proteção ao trabalho(CLT,

art. 626), que encontrando irregularidades trabalhistas, lavrarão os autos de inspeção(CLT,

ss FLORES DE MORAES. Op- Cit. p. 42 e 43.
39 Relatório Final do Inquérito Civil Público H.o 001/95 Ministério Público do Estado de Santa Catarina
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art. 628), impondo multas aos inÊatores da legislação laboral(CLT, art. 634). Tais multas têm

caráter administrativos, revertendo aos comes públicos.

Existem os dois &zcbs (üz moe(úz quanto à aplicação dessas multas: um o de

caráter administrativo representando um elemento coercitivo para desestimular o desrespeito

às normas trabalhistas; o outro é que elas não restauram a ordem jurídica lesada, daí a

necessidade da proteção judicial dos destinatários da proteção legal, de comia a conseguir a

defesa eâetiva de seus direitos, pela via direta da reversão das penalidades ao trabalhador

lesado.

Uma característica básica do Poder Judiciário é a sua inércia, ou seja, somente

se pronunciar sobre as controvérsias jurídicas quando acionado por alguém, preservando,

assim, a sua imparcialidade e quando houver direitos indisponíveis, cujo resguardo é de

interesse da sociedade, ainda que os próprios interessados não se manifestem quando

desrespeitados(daí a classiÊcação do Direito do Trabalho como Direito Público quanto à

maioria de suas nomlas), temos como órgão próprio para a defesa judicial dos direitos

indisponíveis o Ministério Público.

Assim, para a proteção dos dheitos indisponíveis, conta o trabalhador com o

Ministério Público do Trabalho. E este, com a âscalização do trabalho como sustentáculo para

a sua atuação, visando a obter os elementos de prova para ajuizar ações em defesa do

trabalhador, bem como receber denúncias de desrespeito ao ordenamento jurídico-laboral,

evitando assim empa'cm' em m'en/zzras.p/"ocesmafs.
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Quando um âscal do trabalho, numa inspeção, detecta que uma detemlinada

empresa está descumpãndo uma nomla trabalhista, pode lavrar um auto de infração aplicando

uma multa, de caráter limitado e reversível aos cofres públicos. Tal desrespeito à legislação

pode, entretanto, ter uma abrangência ainda maior, afetando outras âliais da empresa e outros

empregados. Basta, para isso, que a Delegada Regional do Trabalho comunique ao Ministério

Público do Trabalho a lesão que considera estar ocorrendo num âmbito maior, para que este

possa instaurar inquérito ou ajuizar ação civil pública, obtendo do Judiciário uma proteção

maior ao trabalhador, e, no nosso caso, aos pequenos trabalhadores, mediante pagamento de

multas e indenizações aos próprios sujeitos das lesões, no caso, os trabalhadores

representados por seus pais, conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente e a legislação

vigente prescreve.

Disso, soma-se 2 fatores: a cultura da exploração da força infantil e a barbárie

da miséria. Observe-se que a grande maioria das crianças e adolescentes trabalhadores o

fazem com a autorização dos pais e estes preferem o mísero salário no final do mês que uma

indenização uma vez na vida, sem contar os meses de trâmite legal até os pais receberem

realmente o valor da tal indenização e que ficariam e ficam sem receber o sa]ário dos 6]hos,

por menor que sqa.

Por outro lado, tanto no decorrer dos inquéritos, como para efeito de apuração

do efetivo cumprimento de tempos de compromissos fínnados como de sentenças judiciais

impositivas de obrigações às empresas, dependerá o Ministério Público do Trabalho da

colaboração da fiscalização do trabalho. Por isso, a Lei Complementar 75/93 faculta-lhe a

requisição de inÊomlações, perícias, exames e documentos aos órgãos da administração direta

e indireta(art. 7o , 11), dentre os quais está a inspeção do trabalho.
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Por isso, Mínistéão Público do Trabalho e Ministério do Trabalho devem estar

em perfeita sintonia, para trabalhando, alcançar uma proteção mais efetiva e abrangente do

trabalhador, cada um desenvolvendo a sua parcela de atribuições para o alcance do âm

comum.

A Consolidação das Leis do Trabalho prevê a proibição do trabalho do menor

de 12 anos de idade(artigo 403, que segundo os juristas, como lves Granda da Salva Martins

Filho40, deve ser interpretado elevando-se o patamar para 14 anos de idade, consoante a

Constituição de 1988). Para o caso de in6ações de tal dispositivo(como também para

in6ações a trabahos que são proibidos para os menores de 18 anos), são impostas multas

administrativas(ans. 434-438) , equivalentes a 378 UNIR por menor encontrado em tal

situação inegular(Lei 8.383/91, que atualizou as multas contidas na CLT). Já o Estatuto da

Criança e do Adolescente prevê a proibição da exploração laboral das crianças e adolescentes

(artigo 60), mas não prevê a multa nem uma pena especíâca para a utilização desse tipo de

trabalho no rol de iiúações apenadas que elenca(artigo 225-258), pois isso se realizará ou se

realizaria através de legislação especí6ca, conâomie dispõe o artigo 61. O Ministério Público

do Trabalho, na parte processual, repete os dispositivos da Lei da Ação Civil Pública, sendo

que a indenização pelo descumprimento da nomia é revertida para o fiando gerido pelo

Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do município, o FIA(ans. 210-224).

Há outras espécies de trabalho que se encontram relacionadas no artigo 67 do

Estatuto como o "regime íàmiliar de trabalho, aluno de escola técnica, assistido em entidade

40 MARFINS FALHO,.aves Gandra da Sirva. Zraóa//zo cZo Me/zor - risca/ilação do m/ó e.4ruação do MPr.
/n. Revista de Direito do Trabalho H.o 89. p. 14/20.



63

govemamenta] ou não-govemamental". Este artigo também proíbe o adolescente de exercer

atividade laboral no período notumo, ou ainda trabalho insalubre, perigoso, danoso ou penoso,

bem como os realizados em locais prqudiciais à sua Êomlação e ao desenvolvimento psíquico,

moral, âsico e social.

Por regime íàmiliar de trabalho devemos entender como sendo aquele realizado

em oâcinas, escritórios, propriedades rural e outros em que trabalhem exclusivamente pessoas

de sua fàmíha e cuja direção e supervisão seja exercida pelo pai, mãe ou tutor.

Podemos veri6car através do exposto que é muito diÊcil a fiscalização deste

tipo de trabalho. Excetuando-se algum caso de denúncia, sda por parte do Ministério Público

do Trabalho, do Ministério do Trabalho ou até do Ministério Público Estadual em pequenas

Comarcas do interior, a âscalização âca bastante prqudicada. Um grande número dos

possíveis "denunciantes", que seriam os pais, avós, tutores, consideram que não estariam

explorando o menor neste caso,. pois se trata de seu próprio alho que estaria ajudando no

negócio da íàmília que üturamente seria do menor.

A Delegada Regional do Trabalho, segundo o que nos relatou Mõnica

Fregapani4i, tem basicamente duas fiinções, e que as vem trabalhando aqui em nosso Estado:

Focalizar e autuar. A âscalização se dá através de denúncias ou até mesmo se o fiscal verifica

que há algo errado, em desacordo com a legislação. Um caso típico foi o dos jomaleiros nas

sinaleiras da Grande Floiianópolis. Quem passava, constatava que eram crianças, inclusive

menores de 12 anos, vendendo os jamais. A empresa jomalística âoi autuada, a Delegada

Regional do Trabalho encaminhou para o Ministério Público do Trabalho o acontecido e este a
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denúncia para a Justiça do Trabalho. Hoje, não há mais càanças menores de 14 anos

vendendo jomais aqui na Capital.

Outro caso que ocorreu foi o das cristalerias da região de Blumenau, onde

crianças eram utilizadas para soprar os cristais. Hoje, após denúncias, âscalizações, autuações,

segundo a fiscal Mânica Fregapani, não há praticamente mais menores de 18 anos executando

tal atividade. Apenas alguns menores, na faixa de 17 anos e alguns meses, receberam

autorização para continuar a trabalhar nesta atividade que, sabidamente causa problemas de

saúde.

O importante, segundo Mânica nos relatou, é que a Delegada Regional do

Trabalho não age apenas quando há denúncias e que, um fato constatado, é que todas as vezes

que a mídia, principalmente a televisão, íàz matérias denunciando o trabalho infantil, aumenta o

número de denúncias. Constata-se, portanto, a importância da mídia manter um caráter

inÉomiativo, mostrando para a população o . que a legislação diz, o que é proibido, por

exemplo, a nível de trabalho infantil, para que o número de denúncias aumente e consigamos

erradicar o trabalho infantil no país.

'i Mõnica Fregapani, fiscal do trabalho - DRT7SC, em entrevista a nós concedida no dia 3 1/07/97
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IV. CONSIDERAÇOES FINAIS

Num ensaio recente do orientador deste trabalho'2, é relatado que o direito do

trabalho está passando por um processo de desregulamentação, e que este processo se íàz

necessário porque há um novo modelo de acumulação de capital flexível, que esta 6oi a nova

maneira que o capitalismo encontrou para superar suas crises e que ' Jo/ma, gex»e/

deve ser a legislação, impondo-se a desregulamentação do ordeYtamento jwídico de perfil

rígid(i'' 's

Em conversas com a Promotora de Justiça Henriqueta ScharfVieira, Assessora

do Centro das Promotorias da infância, a mesma nos revelou quanto à sua dificuldade quando

trabalha na Vara da Infância de resolver os caso de adolescentes de treze, treze anos e meio,

que não podem trabalhar ainda, segundo a legislação, e que a própria Êàmíha implora que os

mesmos poderiam trabalhar para ajudar a família e que ficariam estudando. Os íàmiliares se

comprometeriam a manter o adolescente na escola.

Como veriâcamos anteriormente, havia um dispositivo no Código de Menores

de 1927 que em casos como este, a autoridade judiciária poderia pemlitir que o adolescente

trabalhasse. Uma das questões que colocamos é se não seria o caso de se íímiar um temia de

ajuste de conduta com os pais para que os mesmos se comprometessem a manter o alho na

'z mOS, Püem&eLAlãz.. Acumulação Flexível, Toyoüsmo e Desregulamentação do Direito do Trabalho
1997
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escola. Talvez fosse até mais eficiente do que o que vemos na prática quando uma série de

adolescentes estão nas ruas e os pais não estão muito preocupados com tal fato. Não

podemos negar que a grande parte da população tem medo da Justiça, de uma maneira geral,

isto no caso da lei se tomar mais flexível e pemlitir que a autoridade judiciária deixasse o

menor, por exemplo entre 12 e 14 anos, trabalhar, de acordo com as circunstâncias. Por outro

lado, isso vai contra os princípios dispostos na Convenção 138, da OIT.

Cremos que isto pode signiâcar um retrocesso a utilização dos mesmos tempos

já dispostos em 1927. O que não podemos nos esquecer é que este tipo de discussão só

acontece porque o Brasil é um país pobre e está cada vez pior. AÊnal de contas, já fomos a 8'

economia do mundo e segundo os noticiários mais recentes, somos hoje a 14'.m

O interessante, com esses processos de inÊomlações mais recentes de

infomlatização, que poderiam ser muito úteis, não somente para o cumprimento da lei, como

também para a âscalização, seria uma campanha para que a população fosse bem inÉomiada de

como é a legislação e como exercer a sua cidadania, denunciando os casos de não

cumprimento da m©sm&.4s

43 No caso do Direito do Tmbalho, processos como o da terceirização, prossegue A L. RAMOS que os
'processos de terceiHzação, Jleübilização, cooperativização, in$ormalização, dentre outros, rwetam a
tendência de desregulamentação. do Direito do Trabalho" .
« Programa Roda Viva. realizado com Aíonso Celso Pastora emjulho de 1997.
45 Falo isso por experiência própria. Mesmo já rascunhando este tmbalho, lembro-me que em janeiro último,
no lo dia do ano, na praia de Canasvieiias, aqui em Florianópolis, vi vários menores vendendo cerveja na pmia
e depois de um longo tempo, e de atéjá ter comprado com os mesmos, é que lembrei-me que aquilo não era o
cometo e que até como estudante de direito e cidadão, deveria tomar alguma atitude. SÓ que não tomei, e
continuei na praia com a família. Falta a nós bmsileiros, na miiilia opinião, esta consciência para o exercicao
da cidad8ni8.
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Segundo a Organização das Nações Unidas - ONU«, Caíol Bellamy, Diretora

Executiva do Fundo das Nações Unidas para a InBancia - UNICEF, salienta que apesar de

terem ocorrido alguns progressos, o trabalho infantil continua sendo um dos piores abusos

praticados contra os direitos da criança e do adolescente, inclusive contestando a tese de que o

mesmo tenha se extinguido nos países industrializados. O capítulo ll do Relatório Mundial da

InGancia 1997 se atem à questão do trabalho infântil47.

Na Malásia, por exemplo, há crianças que chegam a trabalhar até 17 horas por

dia. Em Portugal, para vennos a situação de um país europeu, há crianças submetidas, há

crianças submetidas ao trabalho pesado na indústria da construção civil.

São direitos que estão estabelecidos na Convenção n.' 138 e que são violados

diariamente nos quatro cantos do mundo. Segundo o Relatório da UNICEF ao qual nos

referimos acima, a discussão hoje sobre trabalho iníàntil deve ser discutida baseada em quatro

mf/os, quais soam:

+ "0 trabalho infantil

desenvolvimento;

e O trabalho infantil não será eliminado enquanto existir pobreza;

8 Na maioria das vezes, as crianças exploradas trabalham em oâcinas

insalubres, produzindo artigos baratos que serão exportados para os países

ricos;

problema existente países emapenas nos Sê um r n

4ó BELLAMY, Canal. SÍ/Nação .A4u/zda/ da .ZilÉã/leia /997 - Remmo. UNICEF, 1997.
47 Capítulo ll - Crianças em Perigo: Eliminando o uabalho infantil que envolve situações de risco e explomçao.
In: Situação À4undiat da Infância 1997 - Resumo.
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8 A única forma de se enÊentar o problema do trabalho infantil seria a união de

consumidores e govemantes pressionando através de sanções comerciais ou

boicotes."

Segundo o relatório citado acima, e como já dissemos anteriomiente, está

equivocado quem pensa que a exploração da mão-de-obra infantil só existe nos países pobres.

Nos Estados Unidos, segundo dados constantes neste Relatório das Nações l.Jnidas, há

crianças trabalhando na agricultura, sendo que a maioria pertence a famílias de imigrantes ou

de minorias étnicas. Em pesquisa realizada em 199048, nos Estados Unidos, revelou que uma

grande maioria das crianças mex/cano.americanas que trabalhavam nas íàzendas do Estado de

Nova lorque(50% aproximadamente) e que mais de um terço delas haviam sido atingidas pela

pulverização.

Quanto ao segundo mito, prescreve a UNICEF que a luta para a eliminação do

trabalho iníàntil pode e deve continuar independente da redução da pobreza. Confomle

prescreve o Fundo das Nações Unidas para a InBancia - UNICEF num nível mais alto, estaria

ligado à questão dos govemos cumpítem compromissos assumidos no momento da ratiâcação

da Convenção sobre os Direitos da Criança, a Convenção n.' 138, coisa que o Brasil não Êez

até hoje, apesar de uma série de princípios dela estarem inseridos na nossa legislação. Na

nossa opinião, erradicar o trabalho iníàntil com a pobreza que o Brasil tem, a nível da maioria

de sua população, Êca muito di6cil. Achamos que ações do tipo "guarda miram" que foi

implantada em Florianópolis na Rodoviária, com um caráter educativo, segundo consta, mas

que deve ser discutido, nem precisariam existir se o pai dessas crianças tivesse um emprego.

Con6omie dissemos anteriomiente, o problema vivido por Juízes e Promotores quanto à
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Eàmílias pedirem para menores de 14 anos trabalhar, comprometendo-se estas a manter estas

crianças no colégio, não existiria se os pais destas crianças estivesse empregado recebendo um

salário digno. Na nossa opinião, o trabalho iníàntil pode ser diminuído, mas não erradicado em

um país pobre. Existem reuniões periódicas para discutir e trabalhar para a erradicação do

trabalho iníàntil49, mas para o íim do problema, teríamos de trabalhar também no sentido de

resgatar a cidadania que o povo brasileiro, de uma forma geral, nem sabe o seu signiâcado.

Sobre o terceiro mito, o de crianças trabalhando em oficinas insalubres,

produzindo artigos para serem vendidos em países industrializados, isto é um fato, segundo o

Re.wmo dz S!/zzaçâo ]Uzz/dza/ cüz ]i!#üc/a /997, que chega a ser constrangedor fatos como o

do Paquistão, onde crianças trabalham em indústrias para produzir bolas de futebol que serão

utilizadas em países industrializados por outras crianças. Mas, segundo o referido relatório,

provavelmente menos de 5% das crianças do Paquistão que trabalham, estão em indústrias

voltadas para a exportação. A grande maioria destas crianças está no setor agrícola, está

vendendo nas ruas, ou mesmo trabalhando dentro das casas, escondidas. Quanto ao setor de

exportação, e mesmo no setor industrial, o ideal seria procurar criar uma campanha, tal qual

Caz a Fundação Abrinq pelos Direitos da Criança, aqui no Brasil, ligada à indústria de

fabricantes de brinquedos, como o do selo que comprova que tal produto foi produzido sem a

utilização de mão-de-obra infantil. Com a legislação coibindo, não sabemos como éa

legislação do Paquistão, mas com relação à brasileira em que temos um certo conhecimento,

trata-se de uma boa solução. Com relação à agncultura, o mais importante é que a âscalização

aumente, mas aí chegamos ao ponto em que, como se trata de uma país "pobre", não temos

dinheiro para contratar mais âscais. Quanto a trabalho realizado dentro de casa, só uma

48 In: Situação Àdíundial da Infância 1997. Organização das Nações Unidas. p. 3
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campanha fortejunto à mídia, porque fica muito prejudicada qualquer tipo de âscalização, sem

contar o fato que o próprio UN]CEF chama a atenção no re]at(brio da S}/zzação ]Uzi/adia/ cúz

.Z}Z/ãncfa /997 que também este último não chega às pesquisas oâciais realizadas pelos meios

de comunicação.

O gz/ar/o mf/o que o UNICEF nos fãa é sobre uma maneira de enâentar o

problema, qual seja, uma pressão exercida por consumidores e pelos movemos. O UNICEF

defende uma "estratégia abrangente contra o trabalho infantil perigoso, que apoie e desenvolva

iniciativas locais, e que ofereça alternativas para as crianças liberadas - especialmente educação

básica obrigatória de boa qualidade." Concordamos com isso, até porque há o problema, que

por sinal é um outro mito, mas que encontraríamos neste caso, que seria o de tirar a criança do

trabalho e ela ficar na rua. Há de ser encontrada uma altemativa, mas para isso, na nossa

opinião, tem de haver vontade política e dinheiro, o que no caso do Brasil é muito pequeno,

principalmente quando se refere aos políticos.

Cinco iniciativas básicas, conforme prescreve e aconselha o UNICEFso

compõem uma estratégia para combater o trabalho infantil envolvendo situações de risco e

exploração. São estas iniciativas: 'Promover e arrimo/zzr a educação; eZaóorar

legislação nacional e interl'mcioTial e garantir o seu cumpHmento; capacitm" os pobres;

mobilizar a sociedade; realizar campanllas junto às empresas por maior responsabilidade

por sues próprios procedimentos, e pelosprocedimentos de sum subcontratadas."

49 Em Florianópolis, recentemente, foi instalado um rór'zím .para .Eira(#cação do Zraóa/Ao JnÚanzi/, onde
váüos setores da sociedade discutem o assunto.

se Situação Mundial da Infância 1997. WCm. 'P. 6.
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Uma re6omlulação no sistema educacional, prescreve o UNICEF, é uma

altemativa para atrair crianças e manto-las na escola. O Brasil é o típico pais onde não

fiinciona o sistema educacional. Por outro lado, na nossa opinião, a questão da pobreza é

primordial, a questão da falta de emprego para os pais desta criança, porque aí, tal modelo

üncionaria. Sem emprego, sem dinheiro, por mais atrativo que o sistema educacional possa se

tomar, não haveria maneira de manter as crianças na escola porque os próprios pais não as

deixariam Êeqüentar. Por outro lado, conforme expõe o UNICEF, no Relatório sobre a

Situação Mundial da liMancia de 1997, existem programas bem sucedidos que poderiam servir

de modelo como as escolas rurais infomlais do -Bazzg&xüs& .Rzzra/ ,4dvuncemen/ (bmí//ee

rBRdC) e a rede de esco]as EsczzeZa ]Vueva, na Colõmbia. Apesar de não conhecermos tais

programas, sistemas educacionais devem preparar as crianças para exercerem algum ofício,

que no Brasil raramente acontece, e no caso de Bangladesh, uma escola rural, poderia servir de

modelo para nosso país, inclusive como mais um meio de conservar o homem no campo e

evitar a evasão para as grandes cidades, como hoje acontece. Acontece que o sistema

educacional brasileiro, isso de uma maneira geral, é um mundo separado da realidade da

criança. Quando esta chega à escola, é confiada aos seus professores, a responsabilidade sobre

elas é dos mestres e poucos pais se preocupam em saber quem é esse professor ou mesmo se

seu alho está indo na escola. Lá, o aluno é mantido sob silêncio e imobilidade, pois uma das

"obrigações" do professor é a de "domesticar" a criança. O aluno, na escola tem todo um

ritual a ser seguido, onde se cala, escuta e tem de obedecer, para no anal do ano ser julgado e

aprovado ou não. No final, a própria escola tem uma grande responsabilidade pelos

índices de evasão escolar queescutamos no nosso dia a dia, e nomialmente são
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alamiantes e chegam a mais de 50% nas primeiras sériess: e a um nível de ensino soâível,

principalmente em escolas públicas das peíi6erias. SÓ que para isso, além da preocupação do

govemo em modiâcar o sistema educacional, teríamos que discutir o problema da fita de terra

para o homem do campo, o enomle problema da refomia agrária que sempre vem sendo

adiado de um govemo para o outro, caindo novamente no problemajá citado acima da Êãta de

vontade política dos nossos govemantes. Aliás o UNICEF já diz a mesma coisa quando se

refere ao problema de não se encarar a educação básica como prioridade, con6omie exige a

Convenção dos Direitos da Criança, e que se assim acontecesse, ela poderia ser sustentada.

'Não se trata de uma questão de recursos im$cientes, mas de opção política. Colocar

todas as crianças na escola até o ano 2000 significa'ia utn acréscimo de aproximadamente

USS 6 bilhões por ano sobre os gastos axiais. Pode parecer uma guardiã enorme. Mas

corresponde a menos de ]% dos gastos mundiais com armamentos em um ano."sl

AÍ entra o papel da legislação e de sua eficiente âscalização. O Brasil não

ratificou a Convenção n.' 138, sobre os direitos da criança, mas tem uma legislação que, em

linhas gerais, segue a mesma. No nosso caso a legislação já está criada, fitando um

aprimoramento, como por exemplo na questão do trabalhador aprendiz da qual Êãamos

anteriomiente neste trabalho. Um aspecto importante que o próprio UNICEF chama a

atençãoss é para o mercado inâomial. Trata-se justamente, por exemplo, do caso que Êãamos

no início desta conclusão, do vendedor de cervejas na praia durante o verão. A legislação

poderia servir de início para uma discussão com a população para denúncias sobre o trabalho

infantil.

5: PINTO, lábio Machado. Op. (:l/. p. 13
iz SiMação À4undial da Infância 1997. \5\U(=EIF. p. l.
ss (1)p. C}/.. UNICEF. p. 7.
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Em outros países, segundo inÊomiações do UNICEF no relatório

sobre a Situação Mundial da Infância em 1997, não somente o govemo, mas a atuação das

ONGs e de grupos da igreja provocaram resposta do govemo com relação ao mesmo assumir

o seu papel de resgate da cidadania e que este tipo de trabalho está rendendo bons íiutos em

países da Afia Meridional, 6scalizando e libertando crianças trabalhadoras. No Brasil, a

Fundação Abrinq pelos Direitos da Criança vem realizando trabalho neste sentido. Através de

um programa de empresas "amigas da criança", enaltece empresas que não utilizam mão-de-

obra iníàntil e que apoiam o desenvolvimento das crianças através de atividades.

Também verificamos, num trabalho publicado por Claude Dumont, da OITs4, o

mesmo também comentava que o trabalho iníàntil existe por todo o mundo,

preponderantemente em países em desenvolvimento, linguagem mais educada paa não se

utilizar szíódesenvo/vz(ão, que não havia desaparecido nos países desenvolvidos comentava que

o Êenõmeno do trabalho infantil estava em expansão, com dados alamlantes como o do seu

crescimento até o ano 2000 numiitmo anual de 3,2%, especialmente na ÁÊica.

As causas, DUMONT indica como sendo as principais, a '>oórezd', as

"de$ciências quanütathas e qualitativas do sistema educacional" , "cls lacunas da legislação

protetora e as dificuldades de controlar sua aplicação, pela ausência de uma inspeção e$caz

do trabalh(i'',"o trabalho infmül traz vantagens para os que o utilizam" e corno uma qumxa,

causa "a i/zcilHerença", por parte dos poderes públicos, dos pais, dos organismos sindicais e do

próprio público, nas palavras de Claude DUMONT.

54 DUMONT, Claude. Zraóa/bo .ZllÉa/z#/noÀ4undo: O gele/azar?. 111 Seminário Latino Americano do Avesso
ao Direito: Da situação inegular à proteção integral da In6ancia. São Paulo, 1992.
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José Francisco Hoepersss, primeiro Coordenador Geral do Centro das

Promotorias da Infância do Ministério Público de Santa Catarina, hoje Procurador de Justiça,

citava como sendo as principais causas do trabalho iníanto-juvenil inegular: a pobreza, como a

principal; a indiferença quase total, indiferença esta dos próprios pais, dos poderes públicos,

dos organismos sindicais e do público, em gera]; as deâciências do nosso sistema educacional,

que não prepara o adolescente para o mercado de trabalho; as lacunas da legislação e a

inexistência de inspeção nos locais de trabalho, predominantemente nos setores agrícolas, nas

pequenas empresas, nas empresas familiares e no serviço doméstico; e o fato do trabalho

iníàntil trazer vantagens para um o utiliza, ao contrário do que os empregadores dizem, pois

das crianças ele paga menos, não assina a carteira de trabalho, não recolhe a previdência e é

mais fácil dispensa-lo porque os sindicatos reclamam menos e não costumam fiscalizar tal tipo

de trabalho.

Com exceção do último item, onde não acreditamos que os sindicatos reclamam

menos e não há âscalização por parte dos mesmos, na medida de suas possibilidades também,

os demais já foram citados anteriomlente e se repetem de um autor para outro. Isso só vem

provar, na nossa opinião, todos de uma forma geral já diagnosticaram as causas do trabalho

infantil e as formas para erradicá-lo ou diminuir seus índices. Falta, como já dissemos mais de

uma vez, é vontade política para colocar isso na prática.

O que constatamos, e isso é uma opinião nossa, é que a ONU, através do

UNICEF se preocupa com .o trabalho iníàntil e com o trabalhadores de uma maneira geral

através da OIT, mas peca, se assim poderíamos dizer, no aspecto do trabalho juvenil. Este fica

55 Inl O Trabalho da Criança e do.Adolescente. F\orlanópo\is
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um pouco desguamecido, "órüao", em nossas palavras

Já a âsca] Mõnica Fregapani nos relatou5ó que se trata de uma impressão pois,

na realidade a OIT tem se preocupado com as 6omias de trabalho adolescente danosas para os

mesmos e que o Brasil, apesar de não ter ratiâcado a Convenção n.' 138, segue realmente os

seus princípios na nossa legislação e esta tem até maior abrangência no aspecto de proteção

aos menores no trabalho.

Constata-se que os índices não vêm diminuindo, cada vez mais podemos

observar crianças trabalhando ou mesmo mendigando, o que acaba sendo uma comia de

trabalho para a Êàmília, e muito pouca coisa é deita. Este trabalho só procurou apresentar a

legislação vigente no Brasil e a que já tivemos, procurando compara-las. Buscamos pesquisar

a situação atual das crianças e adolescentes no Brasil, mas nestamonograíia o objetivo não era

o de buscar '$ómlulas" para a erradicação do trabalho inÊanto-juvenil no país. Talvez isto

Êque para uma feitura dissertação e até mesmo para uma tese, mas de qualquer maneira,

veriãcou-se que em trabalhos como o de Claude Dumont, de 1992 para a Situação Mundial da

InBancia de 1997, a situação mudou muito pouco. A pobreza continua sendo a grande causa,

porque se o pai e a mãe dessa crianças e adolescentes têm um emprego e um salário dignos,

estes menores estariam nas esco]as, e aí veriâcamos Êãhas no sistema educacional, apesar de

algumas fórmulas altemativas que vêm sendo buscadas. Veriâca-se fala de empenho por parte

da população e, principalmente, dos nossos govemantes em erradicar o problema, porque com

um saco de feijão e outro de arroz, mais algumas promessas, ainda se consegue eleger um

político.

5ó Entrevista concedida em 31 dejulho de 1997.
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A níve] de Santa Catarina, a De]egacia Regional do Trabalho, segundo relato da

fiscal Mõnica Fregapani, tem se esforçado em erradicar, "atacando", aos poucos, certas áreas

onde, sabidamente, sabia-se que as crianças eram exploradas, como dissemos anteriomiente

neste trabalho, como a venda de jamais na Grande Florianópolis e os menores que sopravam

os cristais na região de Blumenau. Estes dois problemas estão solucionados por hora, mas a

fiscalização não pode parar.

Periodicamente olbmm.para a e/zadlcaçâo do »aóa#zo //1/2zn/i/ tem se reunido

e discutido formas para so]ucionar o prob]ema. A])elegacia Regional do Trabalho de Santa

Catarina também possui um Núcleo de Combate ao Trabalho Infantil e Proteção ao

Trabalhador Adolescente que , segundo Mõnica Fregapaiu, Fiscal do Trabalho e

Subcoo der\adora. do túcXeo, "identi/ica o problema, planta a Pscalização e procura

comzscien/ízm a .popwZação". O referido núcleo tem deito seminários em algumas cidades de

nosso Estado com este âm, como um que vai acontecer no dia 31 de agosto de 1997, em

Joinville. O objetivo, segundo Mânica nos relatou, é '>roczz/uz conzscfen/lzm os eznprescír/os,

neste caso da região norte do Estado, a não empregarem menores em suasjábricas, em suas

empresas' . Cot!\Alma. Mõl?üca,"é uma semente que está.tentando se plantar, ma.s é dos poucos

que vai se conseguir a erradicação do trabalho i7lfanül no Estado e rm BrasiF' .

E com ações deste tipo que se pode comeguir alguma coisa neste sentido e o

nosso papel é resgatar a nossa própria cidadania, e buscar, procurar conseguir alguma coisa

para, neste caso, solucionar mais este problema.que aflige o país. E importante ressaltar que o

adolescente tem o direito de trabalhar, ainda mais se tratando de um país como o nosso. O
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que deve acontecer é que ele continue estudando, receba um salário digno de acordo com seu

ofício e, como dissemos anteriomlente neste trabalho, os pais deste adolescente também

recebam salário digno. Fregapani nos dizia que "hí fcã:zcü .raiz /u(ão /m vfcúz, ow sl{/a. icúzk

.para órfnca', pala fr à escola, para zraóa/hm'" e que se deve respeitar o direito do

adolescente poder trabalhar. SÓ Ihe deve ser dado um trabalho de acordo com sua idade e sua

capacidade para que não haja sequelas mas tarde. E por isso que acabam acontecendo casos

em nosso país de pessoas com 30 anos de idade, já aposentadas, com sérios problemas de

coluna, porque canegaram muito peso quando eram crianças em atividades laborais. Quem dá

emprego para um adolescente também tem de pensar nisso. Todos os empresários deveriam

ter essa consciência. E mas uma forma de resgatar a cidadania do brasileiro que está meio

esquecida e perdida.

Outro aspecto que deve ser pensado, aí numa segunda etapa cremos nós, é a

gradual elevação da idade mínima para o trabalho. Acabar-se com essa história de zxuóaZbador

cprenc#z, com 12 anos de idade, aumentar-se a idade para 14 anos em qualquer hipótese e

mais adiante aumentar-se essa idade para 15, 16 anos. AÍ sim, estaríamos pensando grande.

Mas como ressalta Oris de OLIVEIRA, citado em trabalho da Procuradora do

Trabalho Viviane Colucci, '9zen&zzma .po/íffca de e/zzzz#caçâo do õaóaZho l/!#m/f/ ow de

proteção ao trabalho do adolescente pode presci7tdir de três medida essenciais: privilegiar

o emprego do adulto, integra-se a outras políticas de saúde, educação e lazer, e estabelecer

linha divisória de idade mínima - antes dos 14 anos o adolescente 7tão pode trabalhar' .
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O que nos resta de consolo, se assim podemos dizer, é que, pelo menos, o

assunto não está esquecido. Apesar do projeto enviado ao Congresso ano passado ainda não

ter entrado em pauta, para acaba com o trabalho aprendiz aos 12 anos de idade, pelo menos

sabemos que está em andamento uma Campanha, ou melhor a 3' Campanha Nacional de

Fiscalização, para o ano de 1997 e realização de diagnósticos sobre as Êomias mais intoleráveis

de trabalho infantil, confomle Instrução Nomlativa recente que Êoi publicada no Diário Oâcial

da União' 7

57 Instrução Nomlativa N.' 3, de 26 dejulho de 1997, que "dispõe sobre procedlmenros da Segzínda .Fase da 3'
Campanha Nacional de Fiscalização, para o ano de 1997 e sobre a realização do Diagnóstico dm Formas
/n/o/erát,eis do Zraba/#o .lllÉn/z#r'. Secretaria de Fiscalização do Tmbalho. Diário Oficial n.' 125, de

/07
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infantil
trabalho infantil. mas à situação de

das regiões. O número médio
horas semanais trabalhadas por

crianças para todo o conjunto é de 16
l\aras e 1 5 tninutos, sendo 1 5 hora c 30
minutos pura as que freqüentain ewo-
la, e 18 horas e 52 minutos para a9 que
não rrcqüentam - cerca dc 3 horas por
aia.

As imagens dc crianças trabalhando
ein carvoarias e canaviais, que ápare-
celn às vezes na televisão, sào verdadei-
ras, lhas nãa têm a extensão que o
DÜiHero de "S00 mil crianças êxplóra-
das" parece 8ugorir. A. pnqui8a .da IB-

mostla õ quadro geral,, e não sit.ua-

prccancdade dos serviços públicos. .:t
começar pelit carência ou nlâ qualidt\de
das escolas. Ê uma situação que vem de
longa data, club velll sendo iilodinicadêl..
pclaé alterações nas relações de traba-
lho. modernização da economia e m.e:
Ihoria do sistema educativo. Parte des-
ta evolução sc dá naturalmente. pela
desenvolvimento e transformação da
economia. c parte depende de políticas
governaincntais complcxas em anda-
mento, de estabilização e reativação
económica. reordenamento do sistema
fundiário e mellloría do sistema educa;
-çional.- Ainda hâ muito a fazer. Mák'

uma "vontade política" que resolvcsse

quü:trabalham;80bntudo fora dg gran-
b des cêtlU09: 8ão menos de 3 mil ho Rio
:$'.de;jJmêlto,. menos . de 6 mil em São
i!.Fado. Um terço dm que trabalham nãS

albas metropolitanas ajuda as famílias
en advidadei.por conta própria.

A. Brande- tnlaioria.das crian?as .que
tMbülbun tem ente 8 e 9 anos do idade
i: freaüentaescola kle maneira não mui-

inll;.'dfjerinte. das ostras .crjpüças qe

$ :H:::H=.:?.=i='lP;i;i-i;=.';i '"
lijlçtlião3para al regiões urbana c rural e

çõcs particulares e especiais, que devem
ser dcnunciadas e coibidas pelas auto-
ridades. No geral, o que vemos é gue o
trabalho tnfintil ocorre - sobretudo no
campo;principalmente em famílias qye
ttabãlhüH por conta própria, não ocu-
pa .todo o'tempo das citanças e.não
impede que elas'frequentem a escola dc
forma parecida com a de outras crian-
ças cm situação similar.

O que cxÚlica réalhlente o trabalho
infantil. em sua maior parte, e a sín-
drome.1l'31)obreza que existe sobretudo
na regiãcvrural nordestina, que combi-
na bdxa renda das famílias, pouca ou
nenhuma educação dos paio e grande

mexer na situação destas crianças scm
levar eM conta a síndrome da pobreza
correria o risco de resultados dcsastro,
sos. Se a economia brasileira fosse prc'
judicada por barreiras, "moral!" ou
i)ão, a seus l)redutos. a situação ficaria
ainda pior. 'É necessário trabalhar so-
bre as causas, sem. evidentemente. ig,
noras as situações agudas. que necessi.
taH rápida intervenção. Mas? para
trabtilllar verdadeiramente sobre as
causas, scm generalizações iHdevidaSi é
necessário. antes de mais nada, enten-
der o que está ocorrendo.

Ptosldonto do IBGE



StXT.4..Fl1IRf\. 27 í)E DEZFNtl)RO l)E I'»)ft Brasil .it)R:Ç.\l.í}(} ltR.\Sll :3

Unicef condena trabalho iiüklntil no Brasil
H Governo
\lURILO FltJZA DE hfELO E JAILTON OE

Bcpíc«ntantc no Brasil do Fundo d;ts
N3çõcs Unidas para 3 Infância
Or+anizuc5o dns Nações
libanês Agop Kayayan condenou o cmprc
8o dc meio milhão dc crianças entre S e 9
unog no mercado dc tr:ibülho brasileiro.
segltndo Pesquisa Nacional lnr Amostra-
gem de Domicílio (Pnad). do IBGE. publi.
euáa Feio JORN.\l DO BR.\Sll. na qual.
tu-leira. "0 Brisil ainda é muin tímido cm
u<õcs para ] erradicação do trüballto in-
í ntll. embru ji tenha dcs fiado puré 0
problema". disse.
liu:.a secretária
Social. Lücia Varia. anunciou qm o go-
crRO ícdcrul «t5 preparando um pacote

de'medidas puta intcnsiGicur o como;itc üo
rahalho infanlit. A partir dc jandro lera
Inicio a distribuição de SO mil bolsas-escola
no vulof dc RS 50. Em Fevereiro seta lança-
da. umu campanha nacional na tentativa dc
mobilizar a swiedadc c. cm ap«ial. os
cmprcürios sobre a importância do com-
bate 3 exploração dc crianças no mercado
dc trabalho.

Kayayan aQrmou que a ONU pode
'chamar a atenção" do pais para o problc.

mu. o que p)daria abrir pr«cdentc pura
rcslriçt'KS comerciais no íutttío -- como 3
Inclusão das polémicas cláusulas sociais

s febras da Organização
(dviêrcio. Na Última reunião

iítÉgrantes dü ONIC. cm
KSunda semana dc
consenso sobre a

quc criariam barreiras comerciais
pr(autos cxporndos por países
trabalho escravo c infantil

\.

('A R V,\ l.l l

nil crianças cla exploração
ovni:iis. R«ctxmos dálias dc ON(is e (tc
sindic lias. aléttt dc promovcrntos visitas
espora\ligas:'. disse o representante do Os nienhios
é obíic:tdo a realizar um novo
c « comprontcic
pura reduzir o

mls
Brasil linha então S21.185 das 16.3 milhões

A

da Ceava
P =::.='5f3f ,=.1=!H,".:".:
3tX) crianças cle 10 a IJ 3tiQS tt:ibulham dur:t
mente na Cc:tsa (C'entrai tlc .J\hnstcctmcn

' bubão llo ldvi;MÕ t3'Úehõ. 'íEÇ'UÍ&Õli6.tWib
Fendas fixas dc frutas c verduras. A Dele.
Bacia Regional do Trabalho fl)RT'RS) íaz
batidas no local. mas n5o p(Hc actuar nin
Buém: ou os meninos fogem dos. fiscais. ou
alegam trabalhar para o pai ou o tio. ajudam.
do Ra renda familiar. portanto sem patrão
para scr multado.

Ê um ptoblcmu social que precisa da
atenção do governo". diz o delegado regional
do Trabalho. Leis Cardos Ntcllo. quc conccn.
orou 3 6scalizacào no traí:\lho inf nttt. num
projcto levado para. Brasilia pela .primeira.
dama. Dona Ruth Cordoso. c rcdistribuido
ãs demais dclclaciaç do trabalho do pais. Os
fiscais da DRT filmaram as itrcgularidada
numa das baiitlas na ('casa para quc a Sccrc
latia Estadual do Trabalho lavasse prove'
déncias. já quc i Constituição proíbe traiu
Iho dc menores dc tJ anos. TamHm R busca
orientar os quis pür= quc promovam o retor-
no das crianças ás Chulos.

Diante das denúncias. o Ministério Puhti
co. a DRT c o !uvcrno gaúcho assinurain

conünio no Üliimo dia 18 viSandO = crradi
cação do tr3bulhu iítfuntil c da exploração da
m5o.dc.obra. Isso será posei\el alfa\és dc
projetos dc gcniç5o tlc renda. emprego c
formação ptollsstonal nos ntunicipios onde o
problcmi tcnt maior incitjéncta. O «cretárto
do Trabalho. Berl'r:tn Roído. destaca quc o
Rio Grande do Sul é "líder na qualidade dc

da c n5o p(dc conxivcr cnm 3 c:çploíaç5o
do trabalho infantil. proibida Fla (onstitul.

No Rio Grande do Sul. coRÍitímc aqui
s:t diç'ullad= ontem pelo JORN.\l DO
BRASIL. tí3b:tlh;iM .i3.3Óíi crianç':ts nbailtl
das 14 anos. r\lém d:t Casa. ns princip3ts
pontos dc exploração dc RicnoíeS estão RnS
municípios dc Bulia. Encantado e \lontenc
l;ro. segundo levunt:intento da t)RT. Etn En

nt3tlo. por c\amplo. hu c:çploruç3o dus
atlotcsccntcs n;i c\triç5o c l:tpidnmcrtto dc
pCtlr;iS SCmi.prCUOS;tS -- JltiiS. \Ctti equipa

mcnlo dc protcç5o. t-uusundu problemas pul
monurcs nas criunçüs

Os projcios do çoscrno çaucho p.tru rc
rtcr u sttuüç5o incluem proBtittius dc sub
li.l mensal ;is I'amiliüs dcl ndcntcs do lru

bulha inlbntil c i} rcincre se Jo\ menores nn
eSC'tll;!S C CUfSttç pt0li)Sin 13liZIRti$.

3.278 (0.69b) recebi:tm cntíc meio c um
salário mínimo. Cotti uma
40 horas semanais. a

Fora du ewolu.

Delicadeza -- Segundo Kalayan. ü
situiiçio do Brasil é m:\is delicada. p)rquc

Sceundo Lücia V3niu. um lote dc 31) mil
bolsas comcç:ir:i 3 scr distribuído nas átns

lento da ONU.
países. O comité acompanha
dos compromissos
stcnai3rios. como o Brasil.
dos Direitos da Criança das Naçõõ Uui.
das dc 1989. No ano quc vcm. a ONU lüri
uma nova reunião com os inlc8r3ntcs da
;on\enç30.

Será uma reunião para relorç;tr os
compromissos dc 1989. Não tara um
ter Giwalindot. Item punitivo. A
quer cstimulur üçõcs pura 3 erradicação do
trabalho inf:tntil no mundo''. explicou
Kal'uyan disse qttc cütla quis :içlrcwnta i
ONU um rcl=tono ctttu .i situ;tçlio tl;i \u;t
população infantil quc lmdc ou não r
aceito. "As inli)rmuções n5o o ÜÍ nus

ser:l txncHiciudo cona 10 iml bolsas.

plantações dc capa-dc-açuwr. sis:il. a\.a.
mutde IKdtdtas: Além dc

tc.
rccit)cs
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O Ministro dos Negócios da Fazenda assim o faça executa
Capital Federal, 10 de março de 1893, 5' da Repuljlia.

FLORIANO PEIXOTO

8er;edeZZo Ca}.)-êa

DECRETO N 1313 -- OB 15 nE M nço nn 1893

Dâ nova, organiza,cão á Guarda Nacional da comarca de Oliveira, oo l:sLnd
de bliaas Gerais.

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Uoiíios do Bt'adl
decreta :

Artigo união. A Guarda Nacional da comarca de Oliveira, no
Estado de hlinas Germes, se campal'à dos actuaes 43' t)atalhão do
infantaria do serviço activo, 30o 'dit reserva, 4- secção de inÊtn-
taria, elevada a batalhão, com a designação de 174o, com qu;tlm
companhias ci\clQ um, e do 6' esquadrão de cavallaria, orla el.o"
vadó a regimento, com quatro esàuadrües e a designação de 48':
revogadas as disposições em contrario .

Capital Fe.deram, 13 do março de 1893, 5' dtt Republica.

FI.ORIANO PBnOTO

Remando Z,obo
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Fonte Proteçao Integra].
Associação Brasileira de Magistrados e Promotores de Justiça da
Infância e da Juventude .

Ano lll 1997 Numero 10 -- pag. 04

Mão-de-ol)ra infantil
é de 400 milhões

no mundo

elatório do Unicef estima que 400
milhões de crianças traballlam no
mundo. Dessas, mais de 100 illilhõe são
submetidas a at)usos com exposição
permanente ao perigo, exploração e
escravidão. A maioria tias crianças
trabalhadoras vive na Asma. Africa e
América do Sul. E mais da metade vive
na Afia. Na Africa, de cada três
crianças, uma trabalha; na América.
uma em cada cinco. Os dados da
pesquisa constam do relatório Situação
Mundial da Infância 1997.

No Brasil, a Pesquisa Nacional por
Amostragem Domiciliar realizada pelo
IBGE em 1995 revelou a existência de 3.8
milhões de crianças de cinco a 14 anos em
atividades diversas. Se considerados os
adolescentes entn] 5 e 17 anos, este núüeio

sobe para 8,8 milhões. Minas Gerais, Bahia,
Rio Grande do Sul e Pemambuco são os
estados onde há a maior concentração de
mão-de-obra infantil.

Em artigo publicado na in)prensa. a
Deputada Federal Fátima Pelaes defende
o expurgo do trabalho infantil no Brasil.
Ao relatar a instalação dos trabalhos cla
Comissão Parlamentar M esta de Inquérito
da Câmara Federal, que investiga o
trabalho infantil, a deputada enfatiza que
a inversão deste quadro nacional só se
dará pela participação das autoridades
responsáveis pelo assunto através de uma
parceria entre classe política e entidades
publicas e privadas.
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